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Prefeitura do MunicíPio de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 032/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$18.000,00 (Dezoito mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
163 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 6.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
175 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 10.000,00
Fonte – 31107 -  Salário Educação 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
216 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 18.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$18.000,00 (Dezoito mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
161 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 31107 -  Salário Educação 
165 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.000,00
Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
215 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00
Fonte – 31107 -  Salário Educação 
219 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 18.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 03 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 17.862,86 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 66.680,00 (sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 9.834,00 (nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALURGICA HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS 
LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 7.348,50 (sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 61.786,00 (sessenta e um mil, setecentos e oitenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SALVI LOPES & CIA LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 8.843,79 (oito mil, oitocentos e quarenta e três e setenta e nove).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: V.S. COSTA & CIA LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos 
serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2016
Pregão Presencial nº 055/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME
Objeto da Ata: aquisição de Jogos Pedagógicos a serem utilizados em projetos a serem executados nas escolas da 
rede municipal de ensino e demais programas e projetos deste Município.
Valor Total: R$ 55.568,80 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 15 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  15 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALURGICA HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS 
LTDA
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis, aparelhos 
e equipamentos hospitalares (CAMA ELÉTRICA) para uso nos Setores do Complexo UPA do Município de Guaíra, 
devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016.
Data de Assinatura:  20 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de abril de 2016.

PORTARIA Nº 088/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 047/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 047/2016, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de arbitragem, que serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições 
criadas, organizadas, apoiadas ou executadas por este Município. Às empresas:
GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME, vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com valor 
total máximo de R$ 59.613,65 (cinquenta e nove mil, seiscentos e treze reais e sessenta e cinco centavos);
ELTON PAULO FRANCISCO 36577396884, vencedora do Lote 07, com valor total máximo de R$ 2.109,00 (dois mil, 
cento e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 31 de março de 2016.

PORTARIA Nº 123/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 055/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 055/2016, que tem como objeto a aquisição de Jogos Pedagógicos a serem utilizados em projetos a serem 
executados nas escolas da rede municipal de ensino e demais programas e projetos deste Município. À empresa:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 55.568,80 
(cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 15 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2016
Ementa: HOMOLOGA julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas aos itens 01 ao 59 e declara 
CANCELADO o item 49, do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - HOMOLOGAR o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 056/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores do Complexo UPA do Município 
de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e instalados pela contratada, de acordo com termo de referência 
(ANEXO 01). Às empresas:
ALCI N. BECKER & CIA LTDA - EPP, vencedora dos itens 13, 27 e 34, com valor total máximo de R$ 8.228,00 (oito 
mil, duzentos e vinte e oito reais);
ALVES E SARTOR LTDA - ME, vencedora do item 36, com valor total máximo de R$ 3.184,00 (três mil, cento e oitenta 
e quatro reais);
ANA MARIA PIRES BELEM - ME, vencedora do item 53, com valor total máximo de R$ 1.114,00 (um mil, cento e 
quatorze reais);
BH LABORATÓRIOS LTDA - EPP, vencedora do item 45, com valor total máximo de R$ 15.300,00 (quinze mil e 
trezentos reais);
CHS – INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA – ME, vencedora dos itens 05, 12, 19 e 25, 
com valor total máximo de R$ 17.370,00 (dezessete mil, trezentos e setenta reais);
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA, vencedora dos itens 38, 40 e 58, com 
valor total máximo de R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais);
CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA – ME, vencedora dos itens 03, 04, 09, 17, 28, 30, 35, 42 e 57 
com valor total máximo de R$ 17.862,86 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos);
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA – ME, vencedora dos itens 20, 39 e 41 com valor total 
máximo de R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais);
INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME, vencedora dos itens 46 e 48 com valor total máximo 
de R$ 66.680,00 (sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais);
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, vencedora do item 55 com valor total máximo de R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais);
DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, vencedora do item 21 com valor total máximo de 
R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais);
METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos itens 02, 08, 10, 11, 24 e 31 com valor total 
máximo de R$ 9.834,00 (nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais);
METALURGICA HOSPITALAR INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS LTDA, vencedora 
dos itens 15, 18 e 51 com valor total máximo de R$ 141.800,00 (cento e quarenta e um mil e oitocentos reais);
MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, vencedora do item 14 com valor total máximo de R$ 3.200,00 (três 
mil e duzentos reais);
POLLO HOSPITALAR LTDA – EPP, vencedora dos itens 23, 29 e 43 com valor total máximo de R$ 7.348,50 (sete mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos);
PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP, vencedora dos itens 06, 07, 16, 22, 26, 32, 33, 37, 44, 47, 54, 56 e 59 
com valor total máximo de R$ 61.786,00 (sessenta e um mil, setecentos e oitenta e seis reais);
SALVI LOPES & CIA LTDA, vencedora dos itens 01 e 52 com valor total máximo de R$ 8.843,79 (oito mil, oitocentos 
e quarenta e três e setenta e nove);
V.S. COSTA & CIA LTDA, vencedora do item 50 com valor total máximo de R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro 
reais);
Art. 2º - Declaro CANCELADO o item 49, do Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2016.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 14 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS No 028/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando celebração de ata de registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como produtos de limpeza, gêneros alimentícios, dentre 
outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma,conforme o anexo I do edital. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação de nos 
termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 314.176,93 (trezentos e catorze mil, cento e setenta e seis reais e noventa e três centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, mediante cópias 
impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante o pagamento de R$ 
30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone 
(44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 027/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando aquisição de peças para concerto do cambio do trator John Deere 5055 pertencente 
à frota municipal, conforme anexo I do Edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Julho de 2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 11.538,35 (onze mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e 
dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura da 
requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 de Maio de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA  
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal. DISPENSA Nº: 004/2016 DEPARTAMENTO 
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, 
PARA INSTALAÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de 
Dezembro de 2016. CONTRATADO: MARIA ARÃO VICENTE. CPF: 844.369.569-20 VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil 
e quatrocentos reais).

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futuras e eventuais execuções de serviços diversos de 
tapeçaria e estofamento, tudo nos termos do Anexo I do edital.
 O objeto contempla a execução de serviço e o fornecimento de materiais.
No caso dos itens 1, 2 e 4 do anexo I do Edital, a contratada obriga-se a proceder a adequada desinstalação e 
instalação do banco ou forro no respectivo veículo/máquina, sendo que isto se dará diretamente na secretaria de 
vinculação do veículo.
Nos demais serviços do anexo I do Edital a contratada responsabilizar-se-á pelo transporte (retirada e devolução) do 
objeto no qual será executado o serviço diretamente na secretaria de vinculação do objeto.
A empresa será a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, objeto deste edital.
É vedada a terceirização e/ou subcontratação dos serviços pela empresa vencedora.
Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, 
etc, necessários ao completo desempenho deste objeto, correrão por conta da contratada.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo entrega será de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
solicitação do município.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
VALOR MÁXIMO: R$ 19.541,60 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 de Maio de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Maio de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 3.594/2016
DATA: 03/05/2016
SÚMULA: Constitui Comissão Preparatória da 2ª Conferência Municipal da Cidade de Icaraíma.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no 
Decreto Municipal nº 3.518/2016 de 22 de fevereiro de 2016, Resolução Normativa nº 08, de 05 de novembro de 2015 
do Conselho Estadual das Cidades e Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional 
das Cidades, que aprovou o Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
DECRETA:
Art. 1º- Fica constituída a Comissão Preparatória da 2ª Conferência Municipal da Cidade de Icaraíma, composta pelos 
representantes dos segmentos do Poder Público e das Organizações da Sociedade Civil, abaixo relacionados com a 
atribuição de coordenar o processo organizativo e a realização da 2ª Conferência Municipal da Cidade:
 REPRESENTANTE SEGMENTO
1 Titular: Tania Roberta Santos Secretaria de Planejamento - Prefeitura Municipal
2 Suplente: Meire Lucia Bezerra Secretaria de Planejamento - Prefeitura Municipal
3 Titular: Altair Gomes Departamento de Engenharia - Prefeitura Municipal
4 Suplente: Gustavo Magrinelli Souza Durães Departamento de Engenharia - Prefeitura Municipal
5 Titular: Vera Lúcia de Araújo Maran Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal
6 Suplente: Ivone Maria dos Santos Escola Municipal - Prefeitura Municipal
7 Titular: José Longuinho de Souza Poder Legislativo
8 Suplente: Gildázio Ferreira Sampaio Poder Legislativo
9 Titular: Luiz Braz Ganzarolli Sindicato dos Trabalhadores Rurais
10 Suplente: Amilton Moacir Simi Sindicato dos Trabalhadores Rurais
11 Titular: Epitácio Fernandes Ribeiro Júnior Empresário
12 Suplente: Loanderson Cruz Faria Escritório de Contabilidade
13 Titular: Késsia Mirella de Oliveira Souza Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF
14 Suplente: Laercio Geraldo de Lima Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF
15 Titular: Adelzira Martins Teixeira  Empresária
16 Suplente: Elizângela Alves Marchi Vendedora
17 Titular: José Pedro da Silva Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
18 Suplente: Matilde Rodrigues Oliveira de Lima Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
19 Titular: Ivete Farto Faria Pastoral da Criança
20 Suplente: Ivanete Gonçalves de Araújo Pastoral da Criança
Art. 1º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma-Pr., aos 03 de Maio  de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
03/05/2016 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a contratação de empresa para execução de reparos e pintura no terminal rodoviário conforme planilha 
orçamentária em anexo.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 70.713,53 (setenta mil setecentos e treze reais e 
cinqüenta e três centavos).
Após a análise e verificação das propostas, a Comissão Permanente de Licitações apresenta o seguinte resultado: 
EMPRESA PROPOSTA
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 63.639,95
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAÍMA LTDA R$ 63.283,61
VALDIR DE SOUZA BARROS R$ 63.002,00
Diante disso a Comissão Permanente de Licitações declarou a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS vencedora 
do presente certame.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 03 dias do mês de Maio de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de ivaté
ESTADO PARANÁ
Extrato do Contrato n.º 837/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Juliano Rabello & Cia Ltda. 
Objeto: prestação de serviços médicos 
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 708.300,00
Data: 27/04/2016

Extrato do Contrato n.º 838/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Abdo & Alencar Ltda. 
Objeto: prestação de serviços médicos 
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 233.990,00
Data: 27/04/2016

Extrato do Contrato n.º 839/2016-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Erica C. B. Bortoluzzi Serviços Médicos 
Objeto: prestação de serviços médicos 
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 255.000,00
Data: 27/04/2016

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 964/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 26 de junho de 2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 05/2016-FMS, que 
tem por objetivo a contratação de empresa para o fornecimento, único e imediato, de tintas e materiais para pintura 
predial, em favor de ELMO G. DE OLIVEIRA ME – CNPJ 18.151.697/0001-67 o lote no valor global de R$ 5.870,00 
(cinco mil oitocentos e setenta reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de maio do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 051/2016 – Dispensa de Licitação nº 06/2016.
Ref. Oficio nº 054/2016, pelo o qual o Senhor Secretário de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesmo, com base no art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação profissional sem 
fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da 
sua Unidade de Educação Profissional em Umuarama, com endereço à Avenida Duque de Caxias, nº 5238, Bairro 
Armazém – PR, CEP 87504-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, para prestar serviços mediante 
realização dos Cursos: Aperfeiçoamento em Serviços de Cozinha, Culinária Trivial e Doces para Confeitaria para 
serem desenvolvidos com as famílias que estão em acompanhamento dos Programas Família Paranaense e PAIF – 
Programa de Atendimento Integral a Família, no CRAS (Centro de Referencia de Assistência Social)..
O valor global fixo de R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3599/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora SANDRA REGINA MIRANDA RABELO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº.13.794.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, 
lotada na Secretaria de Saúde, no período de 02.05.2016 à 16.05.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maiol de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3600/2016
Interrompe a pedido Licença para Trato de Interesse Particular.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. INTERROMPER a pedido, a Licença sem Vencimentos para trato de interesse particular, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, concedida à servidora EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 6.961.352-7 ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, ficando revogado a Portaria nº.3295/2015, a partir de 04 de maio de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de maio de Dois Mil e 
Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3601/2016
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº.6.961.352-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Gari, lotada na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo 
vigente, a partir de 04 de maio de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de maio de Dois Mil e 
Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO – EMPREGO PÚBLICO 02/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2016
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o disposto no artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público - Emprego Publico 02/2015, de 25 de novembro 
de 2015.
RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público - Emprego Público 
02/2015, conforme Edital de Classificação Final nº 06/2016, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na 
Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher 
os requisitos exigidos no item 3.1 do Edital de Concurso Público  – Emprego Público 02/2015, bem como apresentar 
os documentos exigidos no item 16.5, do referido Edital de Concurso Público  – Emprego Público. 
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos Humanos, comparecer 
para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, munidos de Exame de Urina I, Hemograma 
e Raio X do Tórax. 
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não comparecer a 
convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda 
manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
Cargo: ENFERMEIRO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO APROVADO EM
34971 ANGELA MARIA DE ALMEIDA  1 º LUGAR
34963 TOANE CAMILA LEME GOMES  2º LUGAR
34854 DANIELA TEOFILO FERREIRA  3º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 16.5 DO EDITAL 02/2015)
16.5   Para investidura do emprego o candidato, deverá atender ao que estabelece o edital e 
apresentar a seguinte documentação: 
I. Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
II. Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
III. Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada; 
IV. Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia autenticada; 
V. Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada (quando for o caso);
VI. Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
VII. Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
VIII. Atestado de sanidade física e psicológica;
IX. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
X. Comprovante de endereço atual; 
XI. Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 ( cinco) últimos anos;
XII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio.
XIII. Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
XIV. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
XV. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade. 
Edifício do Paço Municipal aos 02 de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Republica-se por Incorreção
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento 
proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente Aquisição Contratação de empresa especializada, para o 
fornecimento parcelado de 30.000 (trinta mil) litros de leite integral tipo “C”, conforme especificações constantes do 
edital DO Pregão Presencial nº 024/2016.
EMPRESA VENCEDORA:
Lote I - Item I– CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE – ME. – CNPJ: 81.669.277/0001-03; com 
proposta de R$ 2,28 (dois reais e vinte e oito centavos) por litro, totalizando o valor global de R$ 68.400,00 (setenta 
e um mil e quatrocentos reais).
Mariluz, 29 de abril de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº094/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSE APARECIDO TEIXEIRA BARBOSA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSÉ APARECIDO TEIXEIRA BARBOSA, portador do RG: 6.890.151-0 SSP/PR 
e CPF 016.672.839-01, sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 a 31 de maio de 2016, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de abril do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº093/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA DA CRUZ, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA DA CRUZ, portador do RG: 8.453.986-9 SSP/PR e 
CPF 048.496.879-38, sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 a 31 de maio de 2016, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de abril do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 095/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora: DONIZETE 
ALVES DA CRUZ, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, à servidora DONIZETE ALVES DA CRUZ, 
portadora do RG: 6.853.508-5 SSP/PR e CPF 964.536.219-91 sendo de 30 (trinta) dias de 25 de Abril a 24 de maio de 
2016, de acordo com o Artigo 89 da Lei nº 790 de 22/12/1998 - Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 25/04/2016, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  03 dias do mês de maio do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora JESSICA IARA FERNANDES VARONI, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido a servidora JESSICA IARA FERNANDES VARONI, portadora do RG: 47.837.082-9 SSP/
PR e CPF 410.741.198-27, ocupante do Cargo de Professor de Ensino Fundamental, do Quadro de Servidores 
Efetivos do município de Nova Olímpia a contar da data de 02 de maio de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/05/2016, convalidando ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de maio do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE
Processo n.º 429
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 015/2016, objetivando a Contratação 
de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para atendimento 
aos Programas Sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 17 / 05 / 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 20 / 05 / 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal 
de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 03 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2016 - EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS – ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. Processo n.º 430 - Tipo Menor Preço 
-  Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 016/2016, que tem por objeto o contratação de empresa(s) para o fornecimento eventual 
e parcelado de  Impressos e Materiais Gráficos para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas 
pelas Secretarias Municipais de: Educação, Cultura e Esportes; Saúde; Assistência Social e Administração por 
período de um ano, podendo ser prorrogado, com recursos próprios do Município, de Nova Olímpia, com recursos 
próprios  do Município. A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação 
pertinente. ENTREGA DOS ENVELOPES: Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 17 / 05 / 2016. SESSÃO DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: às 15:00 horas do dia 20 / 05 / 2016. Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam 
no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital. O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, 
localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em 
horário de expediente.Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  Nova Olímpia, 03 de maio de 2016. LUIZ LÁZARO SORVOS - Prefeito Municipal
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Curitiba, 12 de Abril de 2016 - Edição nº 1779
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1111610IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE YOSHI NISHITANI COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MAIRA JUNQUEIRA MORETTO
GARCIA, MMª. JUÍZA DA 3ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA DE
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo se processam os Autos nº 0009874-66.2014.8.16.0173 de AÇÃO
DEINTERDIÇÃO em que é Requerente ELZA TERUKO NISHITANI e interditando(a)
YOSHI NISHITANI, que por sentença deste Juízo datada de 07 de janeiro de 2016,
foi decretada a interdição, com fundamento no artigo 1767 do Código Civil e 1183,
do Código de Processo Civil, de YOSHI NISHITANI, japonesa, viúva, residente na
Rua Nicanor dos Santos Silva, 5020, Zona I, CEP 87.501-120, em Umuarama,
PR, em razão de patologia (CID 10 G-20), tendo sido nomeada sua curadora a Sra.
ELZA TERUKO NISHITANI, brasileira, solteira, bioquímica, portadora do RG nº
1.148.118, inscrita no CPF sob o nº 348.564.809-44, residente e domiciliada na
Rua Nicanor dos Santos Silva, 5020, Zona I, CEP 87.501-120, em Umuarama,
PR, mediante termo de compromisso a ser prestado no prazo de 05 (cinco) dias,
dispensado desde já de prestar a garantia (art. 1.190 do CPC), e ficará no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças
e convenções que celebrar sem a representação do curador. A presente publicação
será feita por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação em obediência
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. E para que ninguém, no
futuro, possa alegar ignorância, passou-se o presente Edital, com prazo de 10 (dez)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo, localizado na Rua Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa, 3693 -
Umuarama/PR - CEP: 87.501-200. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Umuarama, Paraná, aos 10 de fevereiro de 2016. Eu, Leida Cristhina Bassan Pessôa
Venancio, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevi.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento,
o qual é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça/PR. Documentos devem ser trazidos ao juízo,
através do sistema PROJUDI, em arquivos com no máximo 2MB cada. As petições
e documentos, cuja juntada é exigida em audiência, deverão estar inseridos no
respectivo processo eletrônico ao tempo de sua abertura. (Provimento nº 223 da
CGJ). * Algumas peças não estão assinadas pelo fato do processo tramitar por meio
eletrônico (assinatura digital).
MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
JUÍZA DE DIREITO

- 1122 -

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
Resolução nº 003, de 02 de Maio de 2016
Aprova o Regimento da 3ª Conferência Municipal das Cidades.
A COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DE ALTO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições estabelecidas pela Resolução nº 001, de 31 de março de 2016 e Resolução nº  002, 19 de abril de 
2016, resolve: 
Art. 1º Aprovar o Regimento da 3ª Conferência Municipal das Cidades, nos termos dos Anexos a esta Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Alto Paraíso, 02 de abril de 2016.
Jair Lopes
Presidente do Conselho da Cidade

REGIMENTO DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art 1º. São objetivos da 3ª Conferência Municipal das Cidades: 
I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos com os diversos segmentos da sociedade sobre 
assuntos relacionados ao Desenvolvimento e à Política Urbana; 
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para enfrentar 
os problemas existentes na cidade; 
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, 
raça e etnia, para a formulação de proposições e realização de avaliações sobre a função social da cidade e da 
propriedade, e sobre as formas de execução da Política Nacional, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e suas áreas estratégicas;
IV - propiciar e estimular a organização da conferência como instrumento para garantia da gestão democrática das 
políticas de desenvolvimento urbano no município. 
Art 2º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades, convocada e coordenada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 
de Alto Paraíso, será realizada na data de 10 junho de 2016, das 08:00hs às 17:00hs, na Câmara Municipal de Alto 
Paraíso sob a coordenação da Sra. Aletéia Garcia dos Santos, nomeada pela Prefeita Municipal e em comum acordo 
com a Comissão Preparatória, e terá as seguintes finalidades: 
I - avançar na construção da Política Nacional, Estadual e Municipal do Desenvolvimento Urbano; 
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do Estado e do Município, 
ligados ao desenvolvimento regional, urbano e rural; 
III - realizar balanço dos resultados das deliberações da 2ª Conferência Municipal e da atuação do Conselho 
de Desenvolvimento de Alto Paraíso e dos avanços, dificuldades e desafios na implementação da Política de 
Desenvolvimento Urbano; 
IV - eleger os delegados para a 6ª Conferência Estadual das Cidades.
CAPÍTULO II
DO TEMÁRIO
Art 3º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades terá como temática: “A Função Social da Cidade e da Propriedade”, e, 
como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”. 
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO
Art 4º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades tem abrangência municipal e suas análises, formulações e proposições 
devem tratar das Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Desenvolvimento Urbano e sua implementação no 
Município.
Art 5º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades será composta de palestrante, grupos de discussão, plenária final. 
Art 6º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades produzirá um relatório final, a ser encaminhado ao Conselho Estadual 
das Cidades CONCIDADES-PR, e também promoverá sua publicação e divulgação a toda sociedade do Município 
de Alto Paraíso, bem como aos seus Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e à 6ª Conferência Estadual das 
Cidades. 
Art 7º. A 3ª Conferência Municipal das Cidades tratará de temas de âmbito municipal, considerando os avanços, as 
dificuldades, os desafios e as propostas consolidadas nas pré-conferências; 
§ 1º - Os debates, proposições e os documentos de todas as etapas da 3ª Conferência Municipal das Cidades devem 
se relacionar diretamente com o temário, objetivos e lema definidos por este Regimento. 
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I
Art 8º A 3ª Conferência Municipal das Cidades, será presidida pela Prefeita Municipal ou pelo Vice-Prefeito e pelo 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento - CMD e, na sua ausência ou impedimento eventual, por um 
membro da Comissão Preparatória. 
Art 9º. A organização e realização da 3ª Conferência Municipal das Cidades será coordenada pela Comissão 
Preparatória, com apoio da Secretaria Municipal de Administração.
Art  10. Compete a Comissão Preparatória: 
I - coordenar, supervisionar, e promover a realização da 3ª Conferência Municipal das Cidades, atendendo os aspectos 
técnicos, políticos e administrativos;
II - formular, discutir e propor as iniciativas referentes à organização da 3ª Conferência Municipal das Cidades; 
III - mobilizar toda sociedade para participarem da 3ª Conferência Municipal das Cidades;
IV - acompanhar e deliberar sobre as atividades referente à 3ª Conferência Municipal das Cidades; 
V - a Comissão Preparatória Municipal deverá enviar o Regimento Municipal contendo critérios de participação à 
Comissão Preparatória Estadual e Comissão Executiva Nacional no máximo, até 10 dias após a convocação da 
referida Conferência, a fim de validá-la; 
VI - elaborar a proposta de programação 3ª Conferência Municipal das Cidades; 
VII - apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do temário da 3ª Conferência Municipal das Cidades;
VIII - consolidar as propostas e moções resultantes da 3ª Conferência Municipal das Cidades que forem recebidas; 
IX - designar facilitadores e relatores; 
X - a Comissão Preparatória Municipal deverá produzir um relatório final a ser encaminhado ao Governo Municipal, 
que promoverá sua publicação e divulgação; 
XI - remeter as propostas resultantes da 3ª Conferência Municipal das Cidades e a relação de delegados (as) à 
Coordenação Executiva Estadual da 6ª Conferência Nacional das Cidades, até 15 dias após a sua realização, em 
formulário próprio a ser distribuído pelo Ministério das Cidades. 
Art 11. Os participantes da 3ª Conferência Municipal das Cidades serão distribuirão em 4 categorias: 
I - delegados; 
II - observadores; 
III - convidados, e; 
IV - expositores e palestrantes. 
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art 12. As despesas com a organização da 3ª Conferência Municipal das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Administração.
CAPÍTULO VI
DOS DELEGADOS
Art 13. Os participantes da 3º Conferência Municipal das Cidades elegerão os delegados municipais para a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades, conforme Anexo IV do Regimento Estadual. 
§ 1º - O Município terá direito a 05(cinco) delegados para a Etapa Estadual, de acordo com a população estimada pelo 
IBGE para o ano de 2015, constante nos Anexo IV e Anexo V do Regimento Estadual;
§ 2° - Os eleitos na Conferência Municipal deverão representar, através de entidade e instituições com atuação nas 
áreas de desenvolvimento urbano, os diversos segmentos citados de acordo com a composição citada no Art 33 do 
Regimento Estadual. 
§ 3º -  A composição deverá ser de 2/5 para o Poder Público Municipal, sendo 1 (uma) vaga para o Executivo e 1 (uma) 
para o Legislativo e os 3/5 restantes destinados para as entidades representativas da sociedade, destas cabendo 1 
(uma) vaga para os movimentos populares e as 2 (duas) outras aos demais segmentos da sociedade, sendo que no 
caso do não preenchimento de vaga por um segmento específico, a mesma será destinada ao segmento da sociedade 
com maior representação presente na conferência. 
§ 4º -Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação fim na área de desenvolvimento urbano conforme segue: 
a) Poder Público Municipal - gestores, administradores, servidores, funcionários públicos municipais - são os 
representantes de órgãos da administração pública direta e indireta, representantes das entidades municipalistas de 
caráter nacional e membros do Legislativo: vereadoras e vereadores; 
b) Movimentos Populares – são as associações comunitárias ou de moradores, movimentos por moradia e demais 
organizações populares voltadas à questão do desenvolvimento urbano; 
c) Trabalhadores – representantes de suas entidades sindicais (sindicatos, federações, confederações e centrais 
sindicais de trabalhadores e trabalhadoras urbanos e rurais); 
d) Empresários – empresas vinculadas às entidades de caráter municipal representativas do empresariado, inclusive 
cooperativas, voltadas à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano; 
e) Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa – entidades de âmbito municipal representativas de 
associações de profissionais autônomos ou de empresas, assim como associações de ensino e pesquisa. Enquadra-
se também neste segmento os conselhos profissionais (regionais ou federais). Em todos os casos a representação do 
segmento deve estar vinculada a questão do desenvolvimento urbano, e; 
f) Organizações Não Governamentais - para fins do ciclo de conferência das cidades o segmento de Organizações 
Não Governamentais é formado por associações civis ou fundações (art. 44, I e III, do Código Civil 2002), para 
fins não econômicos, formalmente constituídas há no mínimo 2 anos, que têm por finalidade estatutária a atuação 
no campo do desenvolvimento urbano, comprovado mediante apresentação de estatuto no ato da inscrição para a 
conferência municipal. 
§ 5º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento Territorial, Gestão Urbana, Habitação, 
Regularização Fundiária, Saneamento Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade. 
§ 6º - Conselhos temáticos, municipais, estaduais e nacionais bem como Orçamentos Participativos não constituem 
segmentos, visto que são instâncias institucionais representativas de vários segmentos sociais; 
§ 7º - Não se enquadram nos segmentos acima descritos partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, 
instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions, lojas maçônicas e Rotary, corpo 
discente de universidades, bem como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias, 
segregadoras, xenófobas, entre outras; 
Art 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Preparatória Municipal.
Alto Paraíso, 02 de maio de 2016.
À Comissão Preparatória Municipal

ANEXO I
 COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES DE ALTO PARAÍSO
Nome  Órgão/ Entidade/Segmento
- Job Rezende Neto
- Cleiton Silva de Lima gestores, administradores públicos e legislativos – municipais. 40%
- Antonio Pedrota
- Ednalva Hernascki
- Inajara Jenisch Lucena movimentos sociais e populares; trabalhadores, por suas entidades sindicais; 
empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano; entidades profissionais, 
acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais; Ong’s com atuação na área de desenvolvimento urbano: 
planejamento territorial, habitação, regularização fundiária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade, 
acessibilidade. 60%

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO N. º 165/2016.
DE  02  DE MAIO DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 02/05/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 
001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 227/2013 de 02/07/2013, a Senhora ANA PAULA DE OLIVEIRA 
PINTO, portadora da cédula de identidade RG nº 10.576.909-1-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Divisão de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
Nozima e Nozima LTDA ME torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Fabricação de doce de leite, 
fabricação de derivados do cacau e de chocolate a ser implantada Rodovia PR, 490 km 01, s/n, Parque Industrial, 
São Jorge do Patrocínio - PR

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO N. º 164/2016.
DE  02  DE MAIO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 02/05/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2015, 
resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora CLAUDIA 
BIANCA SILVA BRANDÃO, portadora da cédula de identidade - RG nº 10.207.602-8-PR, para exercer o cargo de 
Psicóloga, Classe-IV, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana      
PORTARIA N.º  146/2016.
Transfere de lotação o servidor CRISTIANO SOARES MONTEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor CRISTIANO SOARES MONTEIRO, portador da Cédula de Identidade RG-nº 
8.114.113-4-PR, ocupante do cargo de Motorista – Classe-II, Nível-02, da Secretaria de Administração – Divisão de 
Indústria e Comércio, para a Secretaria Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 01/04/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias  do mês de Maio do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Relógio 
Ponto, com software embarcada com as funções barras e proximidade digital para uso no Hospital e Postos de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.670,00 (quatro mil seiscentos e setenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 03 de maio de 2016 
ABERTURA: Terça-Feira, 17 de maio de 2016 ÀS 14h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de maio de 2016
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 014/2016
Data: 03 de Maio de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista Categoria D, no 
Concurso Público nº. 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal nº. 001/2013, homologado pelo Decreto nº 227/2013 
de 02 de Julho de 2013, considerando a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência de Vagas no 
quadro dos Cargos Público de: Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista Categoria D. Convoca os candidatos adiante 
relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público nº. 001/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no período 
de 04 de Maio a 02 de Junho de 2016, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, 
sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado pelo 
Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão apresentar exames complementares, 
quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 251/2013, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 
17742, que atende na Clínica de Avaliação do Transito LTDA, com sede à Rua Olavo Bilac, 132 na Cidade de Altônia, 
para a realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira 
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes documentos 
para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5. Cópia do Titulo de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
6. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
7. Atestado de sanidade física e mental;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
10. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
11. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar;
12. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
13. Cópia da identidade sanguínea; 
14. Cópia do comprovante de residência. 
15. Para o cargo de Motorista Categoria D, Cópia da carteira nacional de habilitação, para direção de veículos 
automotores, categoria “D”.
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente autenticadas, cujas autenticações 
poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a 
apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 02 de Junho de 2016, às 17:00 horas, 
com todos os documentos necessários para tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e serão 
automaticamente desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse do cargo, durante o período de 
Convocação, a Administração Municipal, poderá publicar novo Edital de Convocação,  até que a vaga necessária seja 
preenchida, mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Matricula Nome RG
123 0017130 TATIANE POLO SEPULVEDA 103978823
124 0016420 JAQUELINE DE FIGUEIREDO ROMERO 108385960
125 0017328 SUZANA MARIA DE MENDONÇA RIBEIRO 489042727
126 0016253 NAIANE JESSICA GILIO 130735304
127 0017728 PRISCILA DE ASSIS BRAGA 103198372

CARGO: MOTORISTA – CATEGORIA D
Classificação Matricula Nome RG
18 0018582 JULIANO TOSTA TOMAZ 84465690
19 0018620 ALENCAR JOANNA DA COSTA 97340510
20 0018330 JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES 101109488
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 000/2016
SÚMULA: “Instaura Tomada de Contas Especial e Constitui Comissão para Apuração de danos ao erário municipal 
referente ao processo nº 2143008/03-TCE”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais emanadas 
da lei orgânica municipal e considerando as determinações exaradas no Acórdão nº 4083/15 – Segunda Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente ao Processo nº 243008/03, que determina aos municípios 
integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, a abertura de Tomada de Contas Especial, 
objetivando apurar eventual dano ao erário decorrente da ausência de documentos na prestação de contas do 
exercício de 2002, RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar a TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, com a finalidade de apurar eventuais danos ao erário 
municipal, nos termos do Acórdão nº 4083/15 – Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
referente ao processo nº 243008/03, em julgamento da prestação de contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
de Umuarama, exercício de 2002.
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Tomada de Contas Especial, 
que será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências e impedimentos e secretário pelo terceiro:
1) ELEANDRO ALEXANDRE ZEMUNER, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 5.595.715-0, SSP-
PR., inscrito no CPF/MF sob nº 811.362.009-59, lotado no cargo de provimento efetivo de assistente administrativo, 
atualmente exercente da função de Diretor de Contabilidade e Finanças;
2) GIUSLEY BELINI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 8.113.345-6, SSP-PR., inscrito no CPF/
MF sob nº 031.952.079-074, lotado no cargo de provimento efetivo de contador;
3) CLAUDETE PORTILHO ESTABILE, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. sob nº 343445, SSP-
MS., inscrita no CPF/MF sob nº 390.553.701-00, lotado no cargo de provimento efetivo de auxiliar administrativo, 
atualmente exercente da função de Diretora de Assuntos Jurídicos;
Art. 3º - A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de duas 
funções, devendo as secretarias de Governo do Município prestar toda a colaboração necessária que lhes forem 
requeridas.
Art. 4º - Os membros da Comissão Municipal desenvolverão os trabalhos sem prejuízo de suas atribuições rotineiras, 
em horário exclusivo estabelecido pelo presidente da mesma.
Art. 5º - Fica concedido o prazo de 06 (seis) meses, contados da publicação desta portaria para a conclusão dos 
trabalhos.
Art. 6º - O processamento da Tomada de Contas Especial e a coordenação dos trabalhos da Comissão ficam a cargo 
do Controle Interno do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná. 
CAFEZAL DO SUL – Pr., em 03 de Maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 024/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA:  MARIA INÊS RASTEIRO ANTONIN.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de contratação temporário, 
realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 02/05/2016, o contrato de trabalho nº 024/2013 firmado em 23/04/2013 por iniciativa do 
trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 02 de Maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
MARIA INÊS RASTEIRO ANTONIN
Contrata

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 009/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ASCÂNIO 
ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, 
no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 
e de outro lado a Sr. MARLENE DE SOUZA, brasileira, solteira,  portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob 
nº 5.612.761-5 , da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 35983, série 00024 – PR, inscrito no CPF/MF nº 
696.387.999-00 e PIS nº 128.68005.154, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 009/2014, 
de  05/05/2014 prorrogando-se até o dia 04/11/2016, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 03 de Maio de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            MARLENE DE SOUZA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI             ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR         RG: 8.004.264-7 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ORIUNDO DE EMPREGO PÚBLICO 001/2007
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - PR
CONTRATADO:  Valdirene Amaral Costa.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, com base no inciso II, do artigo 3º da Lei Municipal nº. 
438/2007, extinguir o contrato de trabalho por tempo indeterminado, realizado entre eles na forma das cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão do contratado e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 02/05/2016, o contrato de trabalho por tempo indeterminado firmado em 07/01/2008 por 
iniciativa da trabalhadora.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul - PR, 02 de Maio de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Contratante
VALDIRENE AMARAL COSTA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
2ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA - 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado Pdo Paraná, e VALDEZ DONIZETE FABRI 
– Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei 
nº. 101/2000 TORNA PÚBLICO e  CONVOCA a população do Município de Altônia, para participar da 2ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE 2016, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 25 de Maio de 2016, às 
16:00 horas, no Recinto CÂMARA MUNICIPAL, sito à Praça Carlos Gomes, nº. 211 - Centro, nesta cidade, com a 
seguinte pauta:
ASSUNTO:
•	 Avaliação	do	cumprimento	das	Metas	Fiscais	relativamente	ao	Primeiro	Quadrimestre	de	2016.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de Maio de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

cÂMara MuniciPal de cidade GaÚcHa
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, torna público, que fará realizar em sua sede, sita à situada à Alameda 
Emílio Tieman S/N, Centro, na Cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, às 10:00hrs do dia 13 de maio de 2016, 
Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE 
DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, 
VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, conforme especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital;
Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
O Edital e seus anexos, poderão ser retirados na sede da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado ou 
pelo telefone (44 – 3675-1331).
Cidade Gaúcha, 02 de maiol de 2016.
OVIDIO ALVES TEIXEIRA
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto nº 067/2016 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidora Pública Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 03 de maio de 2016, inclusive, a Servidora Municipal Rosirene da Silva Claudino 
– portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.181.407-0, Professora – cargo de Provimento Efetivo, nomeada  em 
05 de fevereiro de 2009 no 2º Padrão, de acordo com o Ato Administrativo – Decreto nº 026/2009,  pelo Regime 
Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Estatuto dos  Servidores Públicos Municipais de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 03 de maio de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Decreto nº 066/2016 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidora Pública Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 03 de maio de 2016, inclusive, a Servidora Municipal Rosirene da Silva Claudino – 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.181.407-0, Professora – cargo de Provimento Efetivo, contratada em 01 
de fevereiro de 1991 no 1º Padrão, pelo Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – 
Estatuto dos  Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 03 de maio de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 26 de ABRIL de 2016, página B6 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2016: 
Aonde se lê: 
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que publicação não será 
realizada em tempo hábil, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, fica prorrogado o 
presente certame para.
Correto lê-se: 
Visando o principio constitucional da isonomia e buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
e constatou que não houve participante interessado para o presente certame, motivo pelo qual a comissão decide 
prorrogar o presente certame:
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÇAO ELETRONICO Nº 36/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2016
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de cozinha e refeitórios para atender a 
PROINFÂNCIA TIPO B, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401369. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:15 horas, do dia 18/05/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18/05/2016, às 08:25 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18/05/2016, às 08:30 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 36/2016
e-mail: ana.lidia@cruzeirodooeste.pr.gov.br, keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-1122 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 ou 169
Horário de expediente: das 08:00 as 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 03/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO 009/2016
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório CONVITE 1-2016, dando outras 
providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 007/2016 de 
29 de fevereiro de 2016, sobre o CONVITE 1-2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAL DE LIMPEZA.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
D'ITALIA SUPERMRECADO LTDA - CNPJ 08.225.720/0001-67 - PRAÇA SOUZA NAVES - Cruzeiro do Oeste-PR - 
CEP 87400-000
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CAMARA MUNICIPAL, 03 de maio de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 12/ 2016
PROCESSO Nº 60/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 24/05/2016 ÀS 08:50 HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/05/2016
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/05/2016
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em 
CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em anexo.  Conforme 
CONVÊNIO Nº 1028295-24/2015.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições e Liberação de Recursos 
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias.
Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÇAO ELETRONICO Nº 36/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2016
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de cozinha e refeitórios para atender a 
PROINFÂNCIA TIPO B, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401369. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:15 horas, do dia 18/05/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18/05/2016, às 08:25 h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18/05/2016, às 08:30 h.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: PREGÃO ELETRÔNICO 36/2016
e-mail: ana.lidia@cruzeirodooeste.pr.gov.br, keila@cruzeirodooeste.pr.gov.br, ou www.licitacoes-e.com.br “Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste – Setor de Compras.
Fone: (44) 3676-1122 – Fax: (44) 3676-8150 ramal 168 ou 169
Horário de expediente: das 08:00 as 11:30 e das 13:00 às 16:00 horas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 03/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO TERMO DE PRORROGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 26 de ABRIL de 2016, página B6 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2016: 
Aonde se lê: 
Visando o principio constitucional da isonomia e principio da publicidade e considerando que publicação não será 
realizada em tempo hábil, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, fica prorrogado o 
presente certame para.
Correto lê-se: 
Visando o principio constitucional da isonomia e buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
e constatou que não houve participante interessado para o presente certame, motivo pelo qual a comissão decide 
prorrogar o presente certame:
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº20/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº17/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE RECARGA DE GÁS/GLP COM 13KG PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 10hrs: 00min. (DEZ HORAS) do dia 17 de Maio de 2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
Brasilândia do Sul – PR, 03 de Maio de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 13/ 2016
PROCESSO Nº 61/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 24/05/2016 ÀS 09:50 
HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/05/2016
 HORÁRIO: 10:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/05/2016
HORÁRIO: 10:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a execução 
de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e 
Sinalização, conforme planilhas e projetos em anexo. Conforme CONVÊNIO nº 
1026870-03/2015.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme liberação de Recursos
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições e Liberação de Recursos 
PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias.
Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 14/ 2016
PROCESSO Nº 62/2016
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 24/05/2016 ÀS 10:50 
HORAS
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/05/2016
 HORÁRIO: 11:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 25/05/2016
HORÁRIO: 11:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para construção do Centro 
de Eventos anexo a Pista de Atletismo - Convênio nº 1027184-55/2015 Ministério do 
Turismo. Conforme Planilhas em anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Liberação de Recursos
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias.
Cruzeiro do Oeste, 03 de maio de 2016.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.057/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor 
de R$75,00; 10 (dez) diárias (superior a 6h e inferior a 12h) no valor de R$50,00; e 05 
(cinco) diárias (superior a 4h e inferior a 6h) no valor de R$25,00, totalizando o valor 
de R$1.000,00 onde estará transportando pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DE FEVEREIRO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
20 diárias VALOR UNITÁRIO
 05x75,00
10x50,00
     05x25,00 VALOR TOTAL
1.000,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.053/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (Superior a 12 horas s/ pernoite) 
R$75,00 (setenta e cinco) cada totalizando o valor de R$375,00 (trezentos e setenta 
e cinco reais) para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DE ABRIL DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde

Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.054/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor de R$75,00; 
totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste - Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.055/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias (superior a 12h sem pernoite) no valor 
de R$75,00; totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira     
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.037-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 90/2016
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 02 de Maio de 2016, VIVIANE 
FERREIRA REBELO, do Cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade-RG Nº 10.749.166-0-SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 
02 de Maio de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE MAIO 
DE 2016.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 89/2016
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS - 
Processo Seletivo Simplificado, do Edital nº 001/2016, como PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 03 de Maio de 2016, a servidora JESSICA DE CASSIA 
ALVES DA SILVA, portadora do RG nº 12.813.721-1-SSP-PR, para ocupar o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 horas, lotada na Secretaria de  
Municipal de Educação e Cultura.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE MAIO 
DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.056/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 (setenta e cinco reais) cada, totalizando o 
valor de R$375,00 (quinhentos reais) para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 03 (TRES) DIAS DE MAIO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Marginá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
PERÍODO DE 40 DIAS. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO
75,00 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2945.
De 03 de maio de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (um) diária de viagem para o servidor municipal Francisco 
Roberto Soares, Motorista, para transportar eleitores à Umuarama, no Cartório 
Eleitoral, no dia 04/05/2016 saindo as 09:00 hrs e com retorno previsto para às 17:00 
hrs, permanecendo o período de 08:00 horas.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezesseis (03/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 101/2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidora Srª. Edilaine Ferreira Martins dos 
Santos, portadora do RG nº 9.206.545-6, ocupante do Cargo Agente Comunitário de 
Saúde lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte 
por cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2016, conforme protocolo 
018/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2016
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº 102/2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Srº. Jose Aparecido Ianche, portador 
do RG nº 6.458.065-5, ocupante do Cargo Agente Comunitário de Saúde lotada na 
Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do 
salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2016, conforme protocolo 018/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/02/2016
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
      
PORTARIA Nº 103/2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor da servidora Srª. Rosana dos Santos da Silva, 
portadora do RG nº 7.852.522-3, ocupante do Cargo Agente Comunitário de Saúde 
lotada na Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte 
por cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/05/2016, conforme protocolo 
141/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/05/2016
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
                        
PORTARIA Nº. 104/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a funcionária Jaceire Bissoni, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a funcionária Jaceire Bissoni, solteira, 
Portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.802.763-9 relativas ao período aquisitivo 
01/07/2014 a 30/06/2015 por vinte dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
do dia 23/05/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, e, com base no Ofício nº 059/2016-GAB, 
do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos 
dias 05 de maio às 19:00 horas e no dia 06 de maio às 19:30 no recinto da Câmara 
Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº012/2016.
SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº765/2012 de 13 de junho de agosto de 2012 e 
dá outras providências. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº013/2016.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a emitir a concessão de uso de imóvel 
público a empresa Carlos Roberto Rocha & Cia. Ltda.EPP e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº015/2016.
SÚMULA: Autoriza a alienação de veículos, maquinários e pneus  do patrimônio do 
Município e dá outras providências. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº016/2016.
SÚMULA: Instituir Bolsa Moradia e Alimentação exclusivamente aos Médicos 
participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil instituído nos termos da Lei 
12.871, de 22 de outubro de 2013.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº017/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº002/2013 e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº018/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº004/2013 e dá outras providências.
 Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
PROJETO DE LEI Nº019/2016.
SÚMULA: Convalida a Resolução Nº002/2014 e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos vinte e oito dias do mês de maio de dois 
mil e dezesseis.
Dario A. de Nigro
Presidente

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2016
Pregão Presencial nº 047/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de arbitragem, que serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos 
e competições criadas, organizadas, apoiadas ou executadas por este Município.
Valor Total: R$ 59.613,65 (cinquenta e nove mil, seiscentos e treze reais e sessenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 31 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  31 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 31 de março de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2016
Pregão Presencial nº 047/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ELTON PAULO FRANCISCO 36577396884
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de arbitragem, que serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos 
e competições criadas, organizadas, apoiadas ou executadas por este Município.
Valor Total: R$ 2.109,00 (dois mil, cento e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 31 de março de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  31 de março de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 31 de março de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALCI N. BECKER & CIA LTDA - EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores 
do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 8.228,00 (oito mil, duzentos e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALVES E SARTOR LTDA - ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores 
do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 3.184,00 (três mil, cento e oitenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANA MARIA PIRES BELEM – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores 
do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 1.114,00 (um mil, cento e quatorze reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BH LABORATÓRIOS LTDA – EPP
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores 
do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 14 de abril de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2016
Pregão Eletrônico nº 056/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CHS – IND. E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA – ME
Objeto da Ata: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis, aparelhos e equipamentos hospitalares para uso nos Setores 
do Complexo UPA do Município de Guaíra, devendo os mesmos serem montados e 
instalados pela contratada, de acordo com Termo de Referência (ANEXO 01).
Valor Total: R$ 17.370,00 (dezessete mil, trezentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2016 e término em 31 de dezembro de 
2016.
Data de Assinatura:  14 de abril de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 084/2016
DATA: 03/05/2016
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba – Paraná.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Paulo de Queiroz Souza - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba 
- Paraná, no dia 04 de maio do corrente ano, representando este Poder Executivo no 
SEDU, SANEPAR, Consórcio Paraná Saúde, com direito ao recebimento de 01 (uma) 
diária antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 
06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 079/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 005/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CNPJ: 04.375.328/0001-43
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de obras de recapeamento 
asfáltico, em TST, em vias urbanas do município de Icaraíma-Pr, num total de 
7.925,73 m2, tudo nos termos da planilha de serviços, projeto técnico da obra, 
Contrato de Repasse n° 2613.1024574-09/2015 e Convênio n° 819547.
VALOR TOTAL: R$ 253.992,81 (duzentos e cinquenta e três mil novecentos e noventa 
e dois reais e oitenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 034/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos para Secretaria 
de Saúde e seus departamentos.
Edital disponível: a partir de 05 de maio de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 17/05/2016 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 17/05/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 035/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camiseta com estampa 
alusiva ao outubro rosa e novembro azul para Secretaria de Saúde de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no anexo I
Edital disponível: a partir de 05 de maio de 2016, das 8h às 12h. e, das 14h as 17h.
Endereço: Prefeitura Municipal no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou 
pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/05/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 18/05/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 036/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produto de Limpeza 
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e seus Departamentos do 
Município de Maria Helena.
Edital disponível: a partir de 05 de maio de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 18/05/2016 até às 15h00min.
Abertura das Propostas: 18/05/2016, às 15h00min.
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 053/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICO–HOSPITALARES LTDA - ME, tendo 
em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, 
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
lotes nº 10 e 13 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, 
centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SIDNEI DE OLIVEIRA
Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 054/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. D. DAMINELLI - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
lotes nº 01, 03, 04 e 14 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas 
após a solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ALINE DIAS DAMINELLI
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 055/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - 
ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial 
nº 029/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o lote 
nº 08 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, em 
qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação 
feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NÉDIO JUSTINO MASSOCHIN JUNIOR
Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 056/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial 
nº 029/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
lotes nº 02, 11 e 15 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas 
após a solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HELTON YUDI HONDA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 057/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - ME, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
lotes nº 06, 07, 09 e 16 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 
1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas 
após a solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 18.005,50 (dezoito mil cinco reais e cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 058/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 029/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 039/2016, Pregão Presencial nº. 029/2016, realizada 
no dia 26 de abril de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer os 
lotes nº 05 e 12 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, 
centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos lotes licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PAULO ROBSON MORETTO 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 059/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 030/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos de Panificadora 
para serem utilizados nos projetos atendidos pela Secretária do Bem Estar Social 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
042/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 030/2016, realizada no dia 27 de abril 
de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de 
acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado deverá 
fornecer os itens nº 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 17, 18 e 20 em local indicado pela 
Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 5.854,00 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 060/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA:, ZANQUE E BATISTA LTDA - ME tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 030/2016, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de Produtos de Panificadora 
para serem utilizados nos projetos atendidos pela Secretária do Bem Estar Social 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
042/2016, modalidade Pregão Presencial nº. 030/2016, realizada no dia 27 de abril 
de 2016, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento será parcelado de 
acordo com as necessidades da Secretaria do Bem Estar Social. O contratado deverá 
fornecer os itens nº 01, 02, 07, 08, 09, 10, 15, 16, 19 e 21 em local indicado pela 
Secretaria do Bem Estar Social.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino do dia 31 de dezembro de 2016, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 7.729,70 (sete mil setecentos e vinte e nove reais e setenta 
centavos).
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 042/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 108 e 109, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio em 
epígrafe e adjudicação do objeto nos itens 03, 04, 05, 06, 11, 12, 13, 14, 17, 18, e 20 a 
empresa FERRARI & KONDRATOSKI LTDA - ME, no item 01, 02, 07, 08, 09, 10, 15, 
16, 19 e 21 a empresa ZANQUE E BATISTA LTDA - ME.
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

                                                                                                                                         

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 061/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, Maria Helena PR, CNPJ 76.247.386/0001-
00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR ELIAS BEZERRA 
DE ARAUJO,  portador da cédula de identidade R.G. nº 778.196-SSP/PR, CPF 
nº 201.456.809-44, denominado CONTRATANTE, e a empresa COBREBEM 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, CNPJ 04.537.626/0001-92, localizada na 
Rua Paraguai, 1716, CEP 85.892-000, centro, Santa Helena Paraná, representada 
por CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER, portadora da cédula de identidade 
R.G. Nº 5.264.810-6/SSP-PR CPF nº 861.250.609-34, residente na Rua Manaus. 
890, centro, Santa Helena Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
o presente Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA 
datada de 27 de abril de 2016, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O objeto do presente Contrato é a execução 
de obras de construção de Ponte sobre o Rio Das Antas na Estrada Lote 8 na zona 
rural do Município de Maria Helena, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com projeto, planilhas, cronograma físico financeiro e 
demais peças e documentos da licitação modalidade Tomada de Preços nº 001/2016, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O preço global para a execução do objeto 
deste Contrato, é de R$ 249.455,69 (duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos 
e cinquenta e cinco reais sessenta e nove centavos), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS - As despesas, objeto desta licitação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária, a seguir relacionadas;
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas
04.002 – Divisão do Setor Rodoviário
04.002.26.782.0005.1.037 – Construção de ponte
F-03000 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada.
Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por 
atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 
expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 
influência direta sobre  a execução do objeto contratado;
g) outros casos previstos em Leis.
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão 
do Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação 
ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou 
atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior.
Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total 
ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução 
da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE 
tome as providências  cabíveis.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução 
da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas 
as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer 
reivindicação, pleito ou reclamação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se 
obriga a: 
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da ABNT;
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma 
de concreto e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, 
quando for o caso;
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e 
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho;
e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência;
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
k) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando 
inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória.
l) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas 
especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de 
todos os materiais e serviços executados.
Parágrafo Primeiro - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas 
e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua 
responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. No caso da 
propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a 
CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de 
eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de 
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e 
sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Segundo - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante 
a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O CONTRATANTE 
se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa 
execução do objeto do presente Contrato;
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste 
Contrato;
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a 
execução do objeto do presente Contrato e
d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento dos serviços 
será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias após a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O 
faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme 
segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número 
da licitação, número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido 
na prefeitura municipal, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo engenheiro fiscal;
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - O valor da garantia de 
execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual.
Parágrafo Primeiro - A devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o 
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento 
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído;
c) comprovantes nos casos previstos de ligações definitivas de água e/ou energia 
elétrica. 
Parágrafo Segundo - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do 
Contrato a garantia de execução não serão devolvidas, sendo então apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO - A fiscalização da execução do objeto 
deste Contrato será feita através de profissionais devidamente designados pelo 
CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização 
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de 
medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido 
no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido 
no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de 
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Primeiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, 
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Segundo - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito 
pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto 
completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-
financeiro, planilha de serviços.
Parágrafo Quarto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será 
permitida com autorização prévia da fiscalização.
Parágrafo Quinto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, 
que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento 
Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/
ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Sexto - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante 
da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de 
material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações 
e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Sétimo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões 
de gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços 
remanescentes e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo oitavo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento.
Parágrafo Décimo - A fiscalização será realizada pelo ENGENHEIRO DALITON 
CORDAÇO
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS - A CONTRATADA deve 
submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e memoriais propostos 
para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso 
estejam adequados ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras 
provisórias.
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades 
da CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos 
competentes para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS - Por 
determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se 
fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem 
empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela 
CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único - Sempre que dos documentos de licitação não constarem 
características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e 
equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade 
em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No 
caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 
decidirá sobre a questão da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - 
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores 
o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar 
obrigatório o uso dos EPIs.
Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 
22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em 
especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições 
de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus 
empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal 
nº 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das 
normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em 
caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não 
serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.
Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença 
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos 
serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA - A CONTRATADA responderá pela 
solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 
bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de 
sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de 
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços 
ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou 
totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato.   
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou 
administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente 
do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por 
toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de 
terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide 
(art. 70 – CPC), se for o caso.
Parágrafo Quarto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de 
que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e 
total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento 
de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e 
qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou 
necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código 
Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - O objeto 
deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita 
execução do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
- A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, 
a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do 
CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou 
em parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por 
escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo 
ou em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e 
obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em 
estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - À CONTRATADA serão 
aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: 
a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que 
exceder à data prevista para conclusão da obra; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de 
atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo  CONTRATANTE, 
contado a partir do 10° dia da data da assinatura do contrato;
c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou 
negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa de 10% (dez por cento) do valor  contratual  quando  a CONTRATADA 
ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização 
do  CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do 
Contrato conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos 
do CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido 
pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela 
CONTRATADA;
Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o 
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher 
a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor 
das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de 
execução e adicional se houver.
Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o 
montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual 
e, também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, 
qualquer dos itens ou serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada 
a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/
ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar 
contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES - Quando forem 
verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo 
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante 
prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 
Parágrafo Primeiro - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a 
dispensa de penalidades/multas. 
Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a 
legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o 
direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial, sem que 
à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 
técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do 
CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos ítens 
acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia 
de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da 
sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste 
contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Integram e 
completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento 
da CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, 
memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, 
anexos e pareceres que formam o processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos 
serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor 
e aplicáveis a espécie.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES - Serão incorporadas a 
este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos projetos, nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente 
Contrato será contado da data da assinatura do Contrato de Empreitada e termino no 
dia 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES - Ao firmar 
este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Havendo 
discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde 
já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão àqueles 
mencionados por extenso.
Parágrafo Único - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a 
ser descoberto, em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo 
executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER
Sócia Administradora
Testemunhas:
1.
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
RG nº 3.923.414-9
Maria Helena - PR
2.
LINCON APARECIDO SILVA TAVARES
RG nº 12.529.101-5
Maria Helena - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 425 e 426, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório 
em epígrafe e adjudicação do objeto, nos lotes 01, 03, 04 e 14, a empresa A. D. 
DAMINELLI - ME, nos lotes 02, 11 e 15 a empresa PRÓ-SAÚDE - COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, nos lotes 05 e 12 a empresa ASSUNÇÃO 
& MORETTO LTDA – EPP, nos lotes 10 e 13 a empresa EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO – HOSPITALARES LTDA – ME, nos lotes 06, 07, 09 e 16 a empresa 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME, 
no lote 08 a empresa LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 
– ME.
Maria Helena, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 037/2016.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 122 e 123, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio 
em epígrafe e adjudicação do objeto a empresa COBREBEM CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA - EPP.
Maria Helena - PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PERoBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.13/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Tiago Emanuel Lourenço Moura, a viajar até Curitiba -PR, 
nos dias 03,04,05 e 06 maio/2016, onde tem compromissos agendados,  para tratar 
de assuntos de interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado de quatro 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 02 de maio 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº33/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SUELY FERREIRA DA SILVA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$8.017,00 (oito mil e dezessete reais), ao valor inicialmente firmado, referente ao 
acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, pagando um 
valor mensal de R$801,70 (oitocentos e um reais e setenta centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento. 
Data: 26/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº11/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUIZ FERNANDO SCHELCK PINTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 02 de julho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na Clausula Quarta o valor total de 
R$4.512,00 (quatro mil quinhentos e doze reais), ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo, a 
serem pagos em parcelas iguais de R$752,00 (setecentos e cinqüenta e dois reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 02/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 309/2015
Concede Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no percentual de 3% 
(três por cento), aos Educadores Infantis abaixo relacionados, a partir de 01 de 
setembro de 2015, conforme se especifica:
Nº. NOME RG
01 Claudete dos Santos 7.243.631-8
02 Flavia Dayane Formaggi dos Santos 10.333.285-0
03 Flavia Fantin 9.477.020-3
04 Francielle Viana da Cunha 9.789.363-2
05 Regina Aparecida Barbosa Duarte 4.676.397-1
06 Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de setembro 
de 2015.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO PARANÁ
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 03 de MAIO de 2016

EDEVALDO LUIZ
RUA JOSÉ SANTELLI, 122
INSC: 403200-0
PÉROLA-PR
CLAIDSON ALEX MARTINS   
RUA JOSÉ SANTELLI, 86
INSC: 402900-0
PÉROLA-PR
ROSANA MARTINELLI MINAS 
RUA GIRASSOL, 231
INSC: 453560-0
JARDIM UNIÃO II
PÉROLA-PR
JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA 
RUA BERNADINO DE CAMPOS, 1676
INSC: 134220-0
PÉROLA-PR
MARCELA UZUELLI
AVENIDA CAFÉ FILHO, 630
INSC: 14500-0
PÉROLA-PR

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO PARANÁ 
PORTARIA Nº212/2016
Concede Prêmio Especial ao Servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA e da outras 
providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Prêmio Especial ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.056.775-1-SSP/PR, CPF 
nº 611.047.109-78, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme disposto 
no artigo 123 da Lei Complementar nº002/2010 (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores Públicos). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/PR, 03 de Maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 3/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 3/2016, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global objetivando a execução da Reforma da Escola 12 de Outubro - 2ª Etapa, 
localizada na Rua Anita Garibaldi X Rua Souza Naves, pertencente ao Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME 80.072,92
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 30/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e 
equipamentos de fisioterapia para Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.028,00 (sete mil e vinte e oito reais)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 31/2016
Adjudicada e Homologada: 29/04/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 177/2016, de 27 de abril de 2016.
REENQUADRA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - REENQUADRAR a servidora pública Sra. Josefa Maria dos Santos, portadora 
do RG nº. 5.654.961-7/SSP-PR ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe I, padrão GSG, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, lotada na: 05 - Secretaria de Educação, 0503.2076- Manutenção de 
Escolas Municipais Fundeb 40%, a partir de 01de maio de 2016, visto término da 
Licença para Assuntos particulares, com vencimento em 30/04/2016..
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 52/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ADRIANO PINHELLI 
TOMÉ, inscrita no CNPJ nº 15.050.839/0001-01, com sede à RUA JOSE PAULINO 
DUARTE, nº 577, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADRIANO PINHELLI TOME, brasileiro, 
solteiro, portador do RG. nº  8.790.056-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 034.171.309-05, 
residente e domiciliado à Rua 12 de Dezembro, 1109, Centro, CEP - 87.555-000, Altonia, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por 
Limite nº 5/2016, Processo n° 42, data da homologação da licitação 02/05/16, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE FRIGOBAR PARA A SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 30 (trinta) : tendo início em 04/05/2016 e término 
previsto para 02/06/16, não podendo ser prorrogado. 
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-989,76-(novecentos 
e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos), efetuados em parcelas única, pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de maio de 2016.

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 
133/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-
9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves 
da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro 
lado, na qualidade de LOCADOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº 77.870.343/0001-31, com sede à Rua 
Rosalina Ribeiro, nº 644, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EGIDIO FACCI, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 143.751.339-53 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 143. 751.339-53, 
residente e domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, Qd 17, Lt 16, Centro, CEP - 87.555-000, 
São Jorge do Patrocínio, Paraná, ajustam e acordam o presente TERMO DE RESCISÃO 
BILATERAL DO CONTRATO, com fincas no art. 79, II da LF 8.666/93  c/c letra “i”, item “1” 
da Cláusula Oitava  do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas e condições que 
seguem:
DO CONTRATO 
Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade Dispensa por Limite nº 33/2015, Processo n° 120, 
data da homologação da licitação 30/09/15.
DA RESCISÃO 
Fica rescindido o Contrato Administrativo previsto na cláusula primeira, firmado entre o 
Município de São Jorge do Patrocínio e o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, em data de 03/05/2016.
Parágrafo Primeiro – Fica a PREFEITURA MUL. DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
desobrigada do pagamento das parcelas de aluguel, com vencimento posterior a data da 
rescisão.
DA JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente rescisão, tendo em vista terem sido demonstrados interesse 
de ambas as partes na descontinuidade do presente contratos e por ser conveniente a 
administração municipal, uma vez que a empresa instalada no local encerrou sua atividade.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma.
São Jorge do Patrocínio - PR, 03 de maio de 2016.

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 03 
de MAIO de 2016, sob página nº C4, referente ao EXTRATO DO CONTRATO Nº 
51/2016.
1 –DA DATA DO CONTRATO:
Onde Lê-se:
São Jorge do Patrocínio, 02 de abril de 2016.
Lê-se, o correto:
São Jorge do Patrocínio, 02 de maio de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês maio de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público a quem 
possa interessar que realizará no dia 13 de maio de 2016, às 08h30min no anfiteatro 
Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – 
por item, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, pelo e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.brouno Departamento de Licitações, 
de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, citamos a Av. Carlos Spanhol, nº 164.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 03 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 3.602/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Suzy Sampaio Farias, RG nº 8.194.306-0, Admitido(a) em 01/06/2012, 
Matricula Funcional nº 49101, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.603/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sandra Ruas de Andrade, RG nº 688.452, Admitido(a) em 01/06/2012, 
Matricula Funcional nº 49601, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.604/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosana Ferreira da Silva Miranda, RG nº 6.409.527-7, Admitido(a) em 
01/06/2012, Matricula Funcional nº 50101, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.605/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Cristina Mota Pereira, RG nº 5.591.895-3, Admitido(a) em 
01/06/2012, Matricula Funcional nº 51691, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.606/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Eliane Bertoldo Priore Furcho, RG nº 7.558.354-0, Admitido(a) em 
09/08/2012, Matricula Funcional nº 52231, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível 
de Referência C -II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.607/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Edna Aparecida de Lima, RG nº 7.274.525-6, Admitido(a) em 09/08/2012, 
Matricula Funcional nº 52311, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C -II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.608/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Roselaine Alves da Fonseca, RG nº 7.616.322-7, Admitido(a) em 
09/08/2012, Matricula Funcional nº 52401, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência A - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “A”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-A”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.609/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Jodele Paes Milani, RG nº 8.756.478-9, Admitido(a) em 09/08/2012, 
Matricula Funcional nº 52901, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - II, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-II-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.610/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vanessa Rúbia Milani, RG nº 8.718.336-0, Admitido(a) em 04/03/2013, 
Matricula Funcional nº 55501, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.611/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Ana Paula Dias, RG nº 9.388.254-7, Admitido(a) em 04/03/2013, 
Matricula Funcional nº 55681, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C- I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 

10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.612/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marta de Matos Sobrinho, RG nº 4.795.509-2, Admitido(a) em 
04/03/2013, Matricula Funcional nº 55761, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível 
de Referência B - I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “B”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-B”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.613/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Adriana de Araújo, RG nº 9.850.209-2, Admitido(a) em 03/02/2014, 
Matricula Funcional nº 61221, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C –I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.614/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosimeire Granada, RG nº 7.374.940-9, Admitido(a) em 03/02/2014, 
Matricula Funcional nº 61901, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.615/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Elisângela Bertoldo Priore Tolari, RG nº 8.023.330-2, Admitido(a) em 
03/02/2014, Matricula Funcional nº 62031, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível 
de Referência C -I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.616/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Ana Paula Fanti, RG nº 6.379.237-3, Admitido(a) em 14/04/2015, 
Matricula Funcional nº 63444, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C-I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.617/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Cleide Maria Lima Andreghetti, RG nº 7.848.336-9, Admitido(a) em 
14/04/2015, Matricula Funcional nº 63445, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível 
de Referência C –I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.618/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Bruna Patrícia Peniani, RG nº 9.240.078-6, Admitido(a) em 01/02/2016, 
Matricula Funcional nº 63488, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível de 
Referência C - I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Fevereiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.619/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Valdeci Soares Leite de Souza, RG nº 7.245.162-7, Admitido(a) em 
11/02/2016, Matricula Funcional nº 63491, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Educador, no Nível 
de Referência C - I, com 40 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer 
parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 40h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PFI-I-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 11 de Fevereiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.620/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, RG nº 5.044.234-9, Admitido(a) 
em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 431, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.621/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Eunice Prudêncio dos Santos, RG nº 1.241.501, Admitido(a) em 
01/07/2003, Matricula Funcional nº 18481, referente ao seu 2º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no 
cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - IV, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “IV” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-IV-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.622/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Edna Maria Caberlin, RG nº 6.145.244-3, Admitido(a) em 14/04/2000, 
Matricula Funcional nº 18721, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de 
provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C -V, com 20 horas semanais, 
passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério Público 
Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional 
“Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “V” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-V-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.623/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Fabienne de Azevedo Palma, RG nº 6.351.316-4, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 18801, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.624/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Fabienne de Azevedo Palma, RG nº 6.351.316-4, Admitido(a) em 
08/03/1996, Matricula Funcional nº 18991, referente ao seu 2º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no 
cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C- VI, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VI” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VI-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.625/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Ilza Maria da Silva, RG nº 5.458.571-3, Admitido(a) em 01/02/1994, 
Matricula Funcional nº 19101, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.626/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Jucelene Da Silva Ferreira Ribeiro, RG nº 5.154.512-5, Admitido(a) em 
20/06/1996, Matricula Funcional nº 19371, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.627/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Jucelene Da Silva Ferreira Ribeiro, RG nº 5.154.512-5, Admitido(a) em 
20/03/2002, Matricula Funcional nº 19451, referente ao seu 2º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no 
cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C- V, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “V” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-V-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.628/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Luci Aparecida Valério Xavier, RG nº 5.364.193-8, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 19531, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.629/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Luci Aparecida Valério Xavier, RG nº 5.364.193-8, Admitido(a) em 
15/04/1994, Matricula Funcional nº 19611, referente ao seu 2º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.630/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E

Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Luiza Chizuko Haraguchi, RG nº 5.683.755-8, Admitido(a) em 
18/04/1995, Matricula Funcional nº 19961, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal 
no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 
20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do 
Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o 
símbolo “PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.631/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marlene Gabriel, RG nº 5.702.175-6, Admitido(a) em 01/02/1994, 
Matricula Funcional nº 20111, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.632/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marlene Gabriel, RG nº 5.702.175-6, Admitido(a) em 10/03/1994, 
Matricula Funcional nº 20201, referente ao seu 2º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.633/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Diva de Oliveira, RG nº 5.710.053-2, Admitido(a) em 01/02/1994, 
Matricula Funcional nº 20381, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.634/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Diva de Oliveira, RG nº 4.710.053-2, Admitido(a) em 22/04/1996, 
Matricula Funcional nº 20461, referente ao seu 2º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.635/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Vilma de Novais, RG nº 4.795.545-9, Admitido(a) em 03/03/1997, 
Matricula Funcional nº 20541, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VI, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VI” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VI-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.636/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marilene Negrisoli Barbosa, RG nº 6.715.431-2, Admitido(a) em 
25/04/2002, Matricula Funcional nº 20621, referente ao seu 1º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no 
cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - V, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “V” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-V-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.637/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Aparecida Fineti, RG nº 4.080.542-7, Admitido(a) em 04/04/1995, 
Matricula Funcional nº 20701, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, 
atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo 
de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VIII, com 20 horas 
semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, 
com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.638/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, 
em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 
3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, 
o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, 
fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros 
da Comissão de Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, Admitido(a) em 22/04/1996, Matricula 
Funcional nº 20891, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, atualmente 
enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento 
efetivo de Professor, no Nível de Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa 
por este reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, 
instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, 
ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do 
mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO PARANÁ
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PORTARIA N.º 3.639/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marli Gabriel, RG nº 6.142.602-7, Admitido(a) em 17/06/1999, 
Matricula Funcional nº 20971, referente ao seu 2º padrão no magistério 
municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público 
Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de Referência 
C - V, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte 
do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, 
o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe “V” e no Nível “C”, com carga horária semanal de 
20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros 
internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-V-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 
2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.640/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Neuza Valério de Abreu, RG nº 5.964.613-3, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 21271, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.641/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Neuza Valério de Abreu, RG nº 5.964.613-3, Admitido(a) em 
15/04/1994, Matricula Funcional nº 21351, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º 
- O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.642/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rilda Andreuci de Souza, RG nº 3.530.837-7, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 21601, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.643/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosilei do Carmo Tonin Pestana, RG nº 5.415.288-4, Admitido(a) 
em 20/06/1996, Matricula Funcional nº 21781, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º 
- O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.644/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosilei do Carmo Tonin Pestana, RG nº 5.415.288-4, Admitido(a) 
em 01/07/2003, Matricula Funcional nº 21861, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - IV, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “IV” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-IV-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.645/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosana Gaspechashi Geremias, RG nº 6.153.930-1, Admitido(a) 
em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 22081, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.646/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosana Gaspechashi Geremias, RG nº 6.153.930-1, Admitido(a) 
em 01/03/2004, Matricula Funcional nº 22161, referente ao seu 2º padrão no 
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magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - II, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a 
fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 
678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para 
efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
II-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.647/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 5.182.125-4, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 22241, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VIII-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.648/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rosemeyre Pizani Castelini, RG nº 5.182.125-4, Admitido(a) em 
20/02/1995, Matricula Funcional nº 22321, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.649/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sandra Batista de Sá Santin, RG nº 4.580.883-1, Admitido(a) 
em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 22401, referente ao seu 1º padrão 
no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.650/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sandra Batista de Sá Santin, RG nº 4.580.883-1, Admitido(a) 
em 15/04/1994, Matricula Funcional nº 22591, referente ao seu 2º padrão 
no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.651/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-4, Admitido(a) em 
01/03/2000, Matricula Funcional nº 22751, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - V, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “V” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-V-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.652/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sônia Maria Gomes Lima Fabri, RG nº 5.225.498-1, Admitido(a) 
em 03/03/1997, Matricula Funcional nº 22831, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VI, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VI” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VI-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.653/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Silvana dos Santos Fonseca Barbosa, RG nº 6.145.253-2, 
Admitido(a) em 22/04/1996, Matricula Funcional nº 22911, referente ao seu 
1º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, 
no Nível de Referência C- VII, com 20 horas semanais, passa por este 
reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, 
instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional 
“Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível 
“C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor 
o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o 
Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).

SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.654/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Silvana dos Santos Fonseca Barbosa, RG nº 6.145.253-2, 
Admitido(a) em 25/04/2002, Matricula Funcional nº 23051, referente ao seu 
2º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, 
no Nível de Referência C- V, com 20 horas semanais, passa por este 
reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, 
instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional 
“Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “V” e no Nível 
“C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor 
o símbolo “PAI-V-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o 
Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.655/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Tânia Regina Rocha Silva, RG nº 5.830.844-7, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 23131, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º 
- O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.656/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Tânia Regina Rocha Silva, RG nº 5.830.844-7, Admitido(a) em 
01/08/1995, Matricula Funcional nº 23211, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VII-C”. Art. 2.º 
- O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.657/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vanda Henrique Sanchez, RG nº 4.531.730-7, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 23301, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.658/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vanda Henrique Sanchez, RG nº 4.531.730-7, Admitido(a) em 
10/03/1994, Matricula Funcional nº 23481, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.659/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-1, Admitido(a) em 
01/02/1994, Matricula Funcional nº 23561, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito 
de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-VIII-C”. 
Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, 
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro 
de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.660/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vera Lúcia Esgaravato, RG nº 4.480.086-1, Admitido(a) em 
15/03/1995, Matricula Funcional nº 23641, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.661/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 

Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Aparecida Pedroso da Silva, RG nº 6.072.284-6, Admitido(a) 
em 01/02/1994, Matricula Funcional nº 23721, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.662/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Aparecida Pedroso da Silva, RG nº 6.072.284-6, Admitido(a) 
em 01/03/1995, Matricula Funcional nº 23801, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VIII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.663/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sandra Magali Furlan, RG nº 5.121.938-4, Admitido(a) em 
22/04/1996, Matricula Funcional nº 24101, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - VII, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VII” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-VII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.664/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Márcia Sueli Fassina Pegoraro da Silva, RG nº 5.044.234-9, 
Admitido(a) em 10/03/1994, Matricula Funcional nº 24291, referente ao seu 
2º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do 
Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, 
no Nível de Referência C- VIII, com 20 horas semanais, passa por este 
reenquadramento a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, 
instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional 
“Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “VIII” e no Nível 
“C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus 
vencimentos, para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor 
o símbolo “PAI-VIII-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o 
Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.665/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-3, Admitido(a) em 
01/03/2007, Matricula Funcional nº 29761, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.666/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Rilda Andreuci de Souza, RG nº 3.530.837-7, Admitido(a) em 
01/03/2007, Matricula Funcional nº 29921, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.667/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Iraci Ferreira da Silva, RG nº 5.576.994-0, Admitido(a) em 
01/03/2007, Matricula Funcional nº 30001, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C -III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.668/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Carla Prado Beraldi, RG nº 6.074.756-3, Admitido(a) em 
01/03/2007, Matricula Funcional nº 30181, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C -II, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a 
fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 
678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para 
efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
II-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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PORTARIA N.º 3.676/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marisa Adriana de Freitas Jesus, RG nº 6.409.543-9, Admitido(a) 
em 21/02/2008, Matricula Funcional nº 37601, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.677/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Selma Cristina de Souza, RG nº 7.590.327-8, Admitido(a) em 
21/02/2008, Matricula Funcional nº 37781, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.678/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Fabiana Honorato Gollo, RG nº 7.109.126-0, Admitido(a) em 
21/02/2008, Matricula Funcional nº 37861, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.679/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Simone Perissato Fantausse, RG nº 6.961.009-9, Admitido(a) 
em 21/02/2008, Matricula Funcional nº 37941, referente ao seu 1º padrão 
no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.680/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Leonice da Conceição Santana, RG nº 6.748.200-0, Admitido(a) 
em 21/02/2008, Matricula Funcional nº 38081, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.681/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Vilma de Novais, RG nº 4.795.545-9, Admitido(a) em 
02/02/2009, Matricula Funcional nº 40731, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º 
desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.682/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Juliana Aparecida Felitto da Silva, RG nº 8.251.534-8, Admitido(a) 
em 22/04/2010, Matricula Funcional nº 46771, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C- II, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a 
fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 
678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga horária 
semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para 
efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-
II-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.683/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Cristina Pedroso, RG nº 5.178.469-3, Admitido(a) em 
04/03/2013, Matricula Funcional nº 56221, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C –I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.684/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Fabiana Honorato Gollo, RG nº 7.109.126-0, Admitido(a) em 
03/02/2014, Matricula Funcional nº 61141, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.685/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Leonice da Conceição Santana, RG nº 6.748.200-0, Admitido(a) 
em 03/02/2014, Matricula Funcional nº 61301, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C- I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.686/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Luiza Chizuko Haraguchi, RG nº 5.683.755-8, Admitido(a) em 
03/02/2014, Matricula Funcional nº 61491, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.687/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Selma Cristina de Souza, RG nº 7.590.327-8, Admitido(a) em 
03/02/2014, Matricula Funcional nº 61571, referente ao seu 2º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C - I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.688/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Edilene Andreia Pereira da Cruz, RG nº 9.307.154-9, Admitido(a) 
em 03/02/2014, Matricula Funcional nº 61651, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C –I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em 
seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de 
registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-I-C”. Art. 2.º - 
O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.689/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público 
Municipal, em função da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela 
Portaria n.º 3575/2016, de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, o servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado 
no quadro abaixo, fazendo uso da sistemática apresentada pela referida lei 
e auditada pelos membros da Comissão de Enquadramento designada pela 
Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Ana Cândida Becegatto Delcielo, RG nº 5.830.819-6, Admitido(a) 
em 14/04/2015, Matricula Funcional nº 63452, referente ao seu 1º padrão no 
magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no Quadro do Magistério 
Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível de 
Referência C- I, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei 
n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando 
em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “I” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo 
“PAI-I-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta 
Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 
de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três 
dias do mês de maio do ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO PARANÁ

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 31/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: OSVALDO DA CUNHA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 32/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTONIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 3.700,50 (três mil e setecentos reais e cinquenta centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 33/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 19.220,00 (dezenove mil duzentos e vinte reais)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 34/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: UILSON FERREIRA DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 5.464,80 (cinco mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 35/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RENALDO TIAGO DE SANTANA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 1.905,00 (mil novecentos e cinco reais)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 36/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR MAIA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 1.184,00 (mil cento e oitenta e quatro reais)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 37/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DELCIDES CAETANO MALTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 1.706,50 (mil setecentos e seis reais e cinquenta centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 38/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSE GOMES DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 5.862,50 (cinco mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 39/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 2.717,50 (dois mil setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 40/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ORLANDO ZAGUE
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 3.253,60 (três mil duzentos e cinquenta e três reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016

Contrato nº 41/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ROBSON ZANON DA SILVA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, no Município de Pérola, através da compra direta com dispensa de 
licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 26 FNDE, de 17/06/2013 e resolução nº 4/2015 do FNDE, de 02/04/2015, com 
a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros 
alimentícios que serão utilizados na merenda escolar durante o ano letivo de 2016.
Valor Total: R$ 2.960,60 (dois mil novecentos e sessenta reais e sessenta centavos)
Vigência: 03/05/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 6/2016
Adjudicada e Homologada: 02/05/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 06/2016
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico 
admissional e consequente emissão de atestado médico de saúde física e mental, 
expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização dos exames estará 
disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. 
Poderá o médico solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar 
a emissão do atestado médico solicitado. Os exames poderão ser realizados a partir 
do dia 04 de maio de 2016, conforme requisito estatuído no art. 4º, do Edital n°. 
001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento 
efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:  Cargo:
010 ROSANGELA SARTORI IANQUE TÉCNICO EM ENFERMAGEM
011 GILIAN BONI CARREIRA MENDES TÉCNICO EM ENFERMAGEM
008 JAQUELINE PIMENTA PEREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM
009 ROSE JANE DA SILVA BENDER AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da 
data da publicação deste Edital, deverão providenciar os documentos necessários 
previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos no art. 2º do 
mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e 
ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da 
Prefeitura Municipal, os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos 
até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse do candidato.
 4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos da 
Constituição Federal;
  4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
  4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
  4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
  4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
  4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
  4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
  4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do 
cargo público, aferidas nos exames clínicos admissionais; 
 4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam 
Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com registro no 
MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
 4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em 
julgado e nem ter sido demitido a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo 
exigidos a “CNH”, deverá apresentar certidão que comprove não possuir mais que 10 
(dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos 
na sua CNH, não será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer 
o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo ser convocado 
novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes 
criminais fornecida pelo cartório do distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e 
exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, com comprovação 
de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 
05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e 
sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
 4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, 
para o Cargo Público de provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar 
em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, 
pontualidade, disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões 
relativas à classificação das notas, de candidatos aprovados e reprovados, valendo 
para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da Prefeitura Municipal 
e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do 
Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo 
público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis 
na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da 
sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 03 (três) 
chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para 
assumir a sua vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
 4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal, enquanto estiver participando do Concurso Público, e também se 
aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão 
de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-
Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no 
Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos 
adicionais, devendo ser cópias autenticadas, ou acompanhadas das originais para 
serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se 
houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 4.10, 
do Edital n°. 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito 
de requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, 
estes deverão cumprir Estágio Probatório de 03 (três anos), nos termos do art. 41 
da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação de 
desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não 
do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, em 03 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 086/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BERNARDES EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 07.666.901/0001-66, com sede à RUA IPIRANGA 845, nº 845, CENTRO, CEP – 
85.950-000 na cidade de Palotina, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Sra. CLECIR RIZZO SOUZA DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG. 
nº  8.519.459-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 042.972.019-09, residente e domiciliado 
à Rua Bandeirantes, n°. 217, Jardim Interlagos, na cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato 86/2013 
referente a  Convite nº 8/2013, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 58, data da 
homologação da licitação 29/04/13, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, TREINAMENTO, 
ANÁLISE DE INFRAESTRUTURA, ANÁLISE DE SISTEMAS, ARQUITETURA DE 
SOFTWARE, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E SUPORTE DE BANCOS DE DADOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 86/2013, 
prorrogando - se o prazo de vigência do mesmo contados a partir do dia 02.05.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 03.05.2016 e 
termino previsto para 31.12.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 8.000,00-(oito mil 
reais), efetuados em 8 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00-(mil reais) 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de maio de 2016.
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 006/2016 
 
OBJETO:  LOTE: ÚNICO - Contratação de empresa para fornecimento 

de materiais de construção, tubos e conexões 
 
Item Descrição Quantidade Unidade 

1 Adaptador Soldável Curto 60 mm x 2" 30 Unid. 
2 Adaptador Soldável Curto 20 mm x 1/2" 160 Unid. 
3 Adesivo Plástico 75 gramas 6 caixa 
4 Anel de borracha 50 mm 100 Unid. 
5 Areia Grossa 12 m³ 
6 Bucha de Redução 3/4 x 1/2" - branca 100 Unid. 
7 Bucha de Redução curta 32 x 25 mm -  marrom 100 Unid. 
8 Bucha de Redução curta 40 x 32 mm -  marrom 100 Unid. 
9 Bucha de Redução longa 50 x 40 mm - marrom 200 Unid. 

10 Cadeado 25 mm 5 Unid. 
11 Cadeado 45 mm 5 Unid. 
12 Cap 100 mm - esgoto - com anel 200 Unid. 
13 Cap 50 mm - esgoto 250 Unid. 
14 Cap 150 mm - esgoto 230 Unid. 
15 Cimento 50 Unid. 
16 Colar tomada 50 x 20 mm 8 Unid. 
17 Curva 90º PBA DN 50 com anel - água 30 Unid. 
18 Disco Flap Cônico de lixa para metal 4 1/2" 40 Unid. 
19 Joelho 45º 100 mm - branco 135 Unid. 
20 Joelho 45º 50 mm - branco 120 Unid. 
21 Joelho 90º 32 mm soldável - água 60 Unid. 
22 Joelho 90º 50 x 32 mm soldável - água 50 Unid. 
23 Junção 45º 100 mm simples - esgoto 78 Unid. 
24 Lajota 6 furos 1000 Unid. 
25 Lâmpada 30W 127 V 15 Unid. 
26 Lubrificante 210 gramas 15 Unid. 
27 Lubrificante Spray 300 ml 4 Unid. 
28 Luva de correr 100 - esgoto 150 Unid. 
29 Luva 100 mm - com anel - esgoto 85 Unid. 
30 Luva LR 20 mm x 1/2" 200 Unid. 
31 Luva SD 20 mm 500 Unid. 
32 Parafuso 3/16 x 1" 300 Unid. 
33 Pedra Brita 1 10 m³ 
34 Plug 3/4" 150 Unid. 
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35 Redução Excêntrica 150 x 100 - esgoto 110 Unid. 
36 Redução Excêntrica 150 x 50 - esgoto 260 Unid. 
37 Registro de Esfera RE/RE DN 20 mm 500 Unid. 
38 Te soldável bucha latão 20mm x 1/2" 200 Unid. 
39 Tijolinho maciço 1500 Unid. 
40 Torneira de esfera 1/2 - metal 5 Unid. 
41 Torneira para tanque 3/4 curta - pvc 5 Unid. 
42 Tubo 100 mm OCRE - com anel - esgoto 50 br 
43 Tubo 150 mm OCRE - com anel - esgoto 30 br 
44 Tubo 20 mm - água 5 br 
45 Tubo de Esgoto 150 mm - esgoto 6 br 
46 Tubo de Esgoto 50 mm - esgoto 8 br 
47 Válvula de retenção 100 mm - esgoto 30 Unid. 
48 Válvula de retenção de retorno 100 mm - esgoto 57 Unid. 

49 
Válvula Fundo de Poço 8" 125 lbs. F. Fundido Flange F. 
ved. Bronze 2 Unid. 

 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Ceará Materiais para Const. e Acab. Ltda. – ME. 
    CNPJ – 09.134.988/0001-56 
 
VALOR TOTAL:  R$ 46.579,40 (quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e nove 

reais, quarenta centavos) 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO: Parcelado com pagamento mensal em até 10 (dez) dias após a 

apresentação da nota fiscal. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a  
    necessidade da autarquia. 
 
 

Tapejara, 03 de maio de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1796/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVANDO APARECIDO BORGES DA SILVA, 
Diretor de Administração, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 
01103-2 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de hospedagem e 
alimentação, na cidade de Curitiba, onde participara de Audiências junto a varias 
Secretarias de Estado, nos dias 03,04 e05 de maio do corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1797/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RILDO MONTEIRO DA SILVA, DIRETOR 
DEPARTAMENTO - ESP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 
01222-0 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de hospedagem e 
alimentação, na cidade de Curitiba, onde participara de Audiências junto a varias 
Secretarias de Estado, nos dias 03, 04 e 05 de maio do corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1799/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) cada, que serão 
creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, 
para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Bauru/SP nos dias 05, 06, 
07 de maio, viagem para transportar paciente para realização de consulta e exame 
para continuação do tratamento no HRAC. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
LEI N.º 673/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9 (Nove) e 
Lote nº 10 (Dez), subdivisão do Lote nº 9 e 10 (Nove e Dez), da Quadra 88 (Oitenta e 
oito), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 9 - DA QUADRA 88 - COM ÁREA DE 675,00 m² : FRENTE: COM A RUA RIO 
NEGRO, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; LADO DIREITO: 
COM  OS  LOTES 1, 2 E 3, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 10, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 
(QUARENTA E CINCO) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 12, EM UMA EXTENSÃO 
DE 15,00  (QUINZE) METROS.  LOTE Nº 10 - DA QUADRA 88 - COM ÁREA DE 
675,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9 e 10 DA QUADRA 88: FRENTE: COM A RUA 
RIO NEGRO, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; LADO DIREITO: 
COM  O  LOTE 9, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 11, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 12, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00  
(QUINZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de Maio de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CANCELAMENTO DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 004/2016, que a publicação Realizada no Jornal Umuarama 
Ilustrado, edição 10.560, página C12, divulgação no dia 21 de abril de 2016, quinta 
feira, REFERENTE À EDITAL DE HABILITAÇÃO fica declarado SEM EFEITO 
(CANCELADA).
Terra Roxa, 03 de maio de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva    
Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº021/2016
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 837 de 28 de abril de 2016, publicada em 29 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)  para a  execução de Programas do Governo do Estado e da união 
destinados às áreas da Saúde e da Ação Social   desse Município
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113062.113 Manutenção do  Conselho Municipal de Saúde 
1176/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.132,50
1177/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 3.132,50
1178/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.506,00
Fonte 337  
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1179/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 3.000,00
1180/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
1181/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 2.229,00
Fonte 784 
1182/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
1183/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIRO – P. JURIDICA 3.000,00
Fonte 785 
1184/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 18.000,00
1185/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
Fonte 786 
TOTAL .................................................... 93.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 337 –  Prog. Estadual de Incentivo aos Conselhos - PQCMS............R$    8.771,00;
Fonte 784 – FNAS - Bloco de Gestao – GBF................................................R$  15.229,00 ;
Fonte 785 – FNAS - Bloco de Gestao - GSUAS............................................R$  16.000,00;
Fonte 786 – FNAS - Bloco de Proteção – PSB.............................................R$   53.000,00;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64........................................R$  93.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de maio  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº022/2016
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 836 de 28 de abril de 2016, publicada em 29 de abril de 2016.
DECRETA:                                                    
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), para adequação orçamentária. 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pl 
1188/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 20.000,00
Fonte 511 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1189/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 15.000,00
Fonte 510 
1190/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 5.000,00
Fonte 512 
TOTAL ............................................................................ 40.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam reduzidas as seguintes 
dotações orçamentárias:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pl 
120/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 20.000,00
Fonte 511 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
137/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 15.000,00
Fonte 510 
135/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
Fonte 512 
TOTAL ............................................................................ 40.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de maio  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº023/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar dando                                outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Nº. 838 de 28 de abril de 2016, publicada em 29 de abril de 2016.
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 
212.555,40 (duzentos e doze mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
279/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150.000,00
284/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
Fonte 303 
1030513022.016 Manutenção das Ações em Vigilância em Saúde 
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 33.555,40
332/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
Fonte 497 
TOTAL ........................................................................................................ 212.555,40
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
281/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
283/3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONTR. 5.000,00
291/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 50.000,00
293/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 100.000,00
Fonte 303 
1030513022.016 Manutenção das Ações em Vigilância em Saúde 
330/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICOS PREVIDENCIARIOS  2.000,00
333/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00
Fonte 497 
Total ...................................................................................................... 179.000,00
b) o provável excesso de arrecadação em  Fonte de Recurso do Município,  497 – Vigilância em Saú
de...........................................................................................................................................R$    33.555,40  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.......................................................................................................R$  212.555,40
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 03 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 99  de 02 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2241 de 28 de abril de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 33.674,59 (trinta e três mil 
seiscentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                              
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.030  Programa IGD - SUAS                                                               
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 796)                                R$ 117,80
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                              
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.031 Programa IGD - PBF                                                               
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 748)                              R$ 9.489,41
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                              
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                               
08.244.0011.2.032 PAIF – Prog. Integral a Família
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO (FR 772)                                                                  R$ 17.771,27
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção Fundo Municipal de  Assistência Social                                                          
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO (FR 745)                                                               R$         26,23
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO (FR 817)                                                               R$         695,65
Órgão...............:  12    S. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                       
Unidade Orçamentária:  12.01  Depto Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente                                                       
18.541.0014.2058 Manut. ao Gerenciamento dos Resíduo Sólidos – Projeto cidade Limpa Cidade Jóia                                                          
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 511)            R$      5.574,23
TOTAL                        R$   33.674,59
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
796 – IGD – SUAS                                                                                                                                         R$ 117,80
748 –  IGD Bolsa Família                              R$ 9.489,41
772 – PAIF – Prog. Atenção Integral a Família          R$ 17.771,27
745 –  Programa FMAS PBT Atenção a Criança e Idosos                 R$ 26,23
817 -  BCP  na escola                                                                                                                                    R$  695,65
511 – Taxas – Prestação de Serviços                                                                                                     R$ 5.574,23
TOTAL              R$ 33.674,59
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de maio de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 100 de 02 de maio de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Provável Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o  contido na Lei 
nº 2240 de 28 de abril de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 22,00 (vinte e dois reais), por 
Provável Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção Fundo Municipal de  Assistência Social                                                          
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO (FR 745)                                                               R$         2,00
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência Social                                                       
Unidade Orçamentária:  10.01  Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
08.244.0011.2029 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social                                                          
3.3.90.30.00.00.00   MATERIAL DE CONSUMO (FR 817)                                                               R$         20,00
TOTAL                      R$          22,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Provável Excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso:
745 –  Programa FMAS PBT Atenção a Criança e Idosos        R$           2,00
817 -  BCP  na escola                                                                                                                              R$          20,00
TOTAL             R$         22,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
ONDE SE LÊ:
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA A PECUARIA 
LEITEIRA Nº 001/2014
O MUNICIPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua  Paranaguá, nº 
518 , na cidade de Tapira Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75801738/0001-57 , neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Delfino Marques da Silva, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de 
identidade nº. 3.421.703-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 466.663.899-72, doravante denominado MUNICIPIO, e, 
A ASSOCIAÇÃO DE DOS PRODUTORES RURAIS DE OURO VERDE BAIXO E AGUA DO AVIAO, entidade privada 
sem fins lucrativos, escrita no CNPJ nº 06.075.120/0001-34, neste ato representado pelo seu presidente, Celso de 
Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.393.293-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 754.360.519-87, 
doravante, denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Termo de Cooperação Técnico Financeira, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a concessão de subvenção que deverá atender as condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, estas previstas na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos Adicionais.
Parágrafo Primeiro: Os recursos para suporte do presente Termo de Cooperação é oriundo da seguinte dotação 
orçamentária:
ORGÃO: 13 – Departamento de Agricultura
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 031 – Divisão Agropecuária
FUNCIONAL: 20.606.0013.2057 – Manutenção e Encargos da Divisão Agropecuária
DESPESA: 3050.43.00.00 – Subvenções Sociais 
FONTE: 01000 – Recursos Livres
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta mil reais)
Parágrafo Segundo: Para atingir o objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fielmente os termos que 
compõe este Termo de Cooperação Técnica e Financeira, em especial as diretrizes do Programa denominado 
“Pecuária Leitera”.
Clausula Segunda – Dos Objetivos
I – A concessão de subvenção deverá atender 33 (trinta e três) produtores rurais, com assistência especializada de 
um Engenheiro Agrônomo e um Médico Veterinário, destinado exclusivamente a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
DE OURO VERDE BAIXO E AGUA DO AVIÃO.
II – A concessão de subvenção visará a prestação de serviços essenciais e assistenciais aos produtores rurais do 
Município de Tapira, especificamente aos associados da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE OURO VERDE 
BAIXO E AGUA DO AVIÃO.
Clausula Terceira – Das Obrigações do Município: Ao Município Compete
I - Compete ao município repassar subvenção à entidade que será de R$ 2.500,00, (dois mil e quinhentos reais) 
mensais, pelo período de 14 meses.
Clausula Quarta – Das Obrigações da Entidade: A Entidade Compete
I – A entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos, para o Município de Tapira.
II – Manter cadastros dos usuários arquivados na entidade no prazo de 05 (cinco anos);
III – Encaminhar mensalmente ao Município relatório e comprovante dos procedimentos executados pelos 
profissionais no mês de competência;
IV – Toda contratação de recursos humanos deverá  obedecer às normas que regem  a Consolidação das Leis 
trabalhistas – CLT;
V – Toda responsabilidade de contratação de recursos humanos, bem como, obrigações trabalhistas serão de inteira 
responsabilidade da Entidade;
VI – Manter o quadro de recursos humanos, pessoal devidamente habilitado para a função, conforme pactuado no 
Credenciamento;
VIII – Encaminhar bimestralmente ao Município, relatório das atividades desenvolvidas com os recursos provenientes 
do Convênio. 
Clausula Quinta – Da Vigência
I - O presente Convênio terá vigência de 01 (um) ano e 02 (dois) meses.
Clausula Sexta – Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Cidade Gaucha para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir inerentes a 
este Termo, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas que também assinam.
Tapira, 11 de Novembro de 2014.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
CELSO DE OLIVEIRA
Presidente
Testemunhas: 

LEIA-SE:
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA A PECUARIA 
LEITEIRA Nº 005/2015
O MUNICIPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua  Paranaguá, nº 
518 , na cidade de Tapira Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75801738/0001-57 , neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Delfino Marques da Silva, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de 
identidade nº. 3.421.703-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 466.663.899-72, doravante denominado MUNICIPIO, 
e, A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE TAPIRA (SEDE), entidade privada sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ nº 05.515.487/0001-69, sendo seu presidente, o Sr. DONIZETE BARBOSA DE LIMA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 1.661.840-42 SSP-PR, e inscrito no CPF sob o n° 008.599.558-42,  
doravante, denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Termo de Cooperação Técnico Financeira, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes conforme Lei 655/2015:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a concessão de subvenção que deverá atender as condições estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, estas previstas na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos Adicionais.
Parágrafo Primeiro: Os recursos para suporte do presente Termo de Cooperação é oriundo da seguinte dotação 
orçamentária:
ORGÃO: 13 – Departamento de Agricultura
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 031 – Divisão Agropecuária
FUNCIONAL: 20.606.0013.2057 – Manutenção e Encargos da Divisão Agropecuária
DESPESA: 3050.43.00.00 – Subvenções Sociais 
FONTE: 01000 – Recursos Livres
VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reaisl)
Parágrafo Segundo: Para atingir o objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fielmente os termos que 
compõe este Termo de Cooperação Técnica e Financeira, em especial as diretrizes do Programa denominado 
“Pecuária Leitera”.
Clausula Segunda – Dos Objetivos
I – A concessão de subvenção deverá atender 33 (trinta e três) produtores rurais, com assistência especializada de 
um Engenheiro Agrônomo e um Médico Veterinário, destinado exclusivamente a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
DE OURO VERDE BAIXO E AGUA DO AVIÃO.
II – A concessão de subvenção visará a prestação de serviços essenciais e assistenciais aos produtores rurais do 
Município de Tapira, especificamente aos associados da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE TAPIRA (SEDE).
Clausula Terceira – Das Obrigações do Município: Ao Município Compete
I - Compete ao município repassar subvenção à entidade que será de R$ 2.500,00, (dois mil e quinhentos reais) 
mensais, pelo período de 09 meses.
Clausula Quarta – Das Obrigações da Entidade: A Entidade Compete
I – A entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos, para o Município de Tapira.
II – Manter cadastros dos usuários arquivados na entidade no prazo de 05 (cinco anos);
III – Encaminhar mensalmente ao Município relatório e comprovante dos procedimentos executados pelos 
profissionais no mês de competência;
IV – Toda contratação de recursos humanos deverá  obedecer às normas que regem  a Consolidação das Leis 
trabalhistas – CLT;
V – Toda responsabilidade de contratação de recursos humanos, bem como, obrigações trabalhistas serão de inteira 
responsabilidade da Entidade;
VI – Manter o quadro de recursos humanos, pessoal devidamente habilitado para a função, conforme pactuado no 
Credenciamento;
VIII – Encaminhar bimestralmente ao Município, relatório das atividades desenvolvidas com os recursos provenientes 
do Convênio. 
Clausula Quinta – Da Vigência
I - O presente Convênio terá vigência por 09 (nove) meses.
Clausula Sexta – Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Cidade Gaucha para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir inerentes a 
este Termo, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas que também assinam.
Tapira, 04 de Dezembro de 2015.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
DONIZETE BARBOSA DE LIMA
Presidente
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público 
a realização no dia 20/05/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, a abertura do edital de Tomada de Preços nº 004/2016, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
IRREGULAR EM RUAS DO QUADRO URBANO DO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, 
COMPREENDENDO AS SEGUINTES RUAS: GUILHERMINA ROSÁRIO, JURANDIR FERRARI, 
EVA FRISKE, JOSÉ HAFFEMANN, CASTELO BRANCO, ANTONIO APARECIDO FERREIRA E 
CASTRO ALVES, no valor máximo de R$ 610.904,72 (seiscentos e dez mil novecentos e quatro 
reais e setenta e dois centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 03/05/2016.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO 
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS: BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
JARDIM HALABI APARECIDA FURALAN DE MOURA Q01  / LT 09 JAQUELINE DOS SANTOS WOHLEMBERG
JARDIM HALABI APARECIDA FURALAN DE MOURA Q01 / LT 13 ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA
 DELFINO III CELSO ANGELO BARROS Q C /LT 02 TIAGO ALOISIO DA SILVA
JARDIM ZAWADZKI RUA F Q01 / LT 08-R JOSE DOS REIS PEREIRA
JARDIM EUROPA VEREADOR NELSON NEPOMUCENO DA SILVA Q 01 / LT 10 CLARICE INES SCHMIDT
JARDIM ZAWADZKI RUA CHRESPIM ZAWADZKI Q02 / LT 07-A ANTONIO AGENOR MOREIRA
   
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio ou sobre a rua ou avenida, 
os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE 
ENTULHO, para a região de localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
CRISTIANO DE MELLO MOURA
Chefe da Divisão de Fiscalização Pot. 7518/2015
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CANCELAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2016. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 004/2016, 
que a publicação Realizada no Jornal Umuarama Ilustrado, edição 10.560, página C12, divulgação no dia 21 de abril 
de 2016, quinta feira, REFERENTE À EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO, fica declarado SEM EFEITO (CANCELADA).
Terra Roxa, 03 de maio de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO, PROCESSO N.° 026/2016 – TOMADA DE PREÇOS 
N.° 004/2016.
Aos 03 (três) dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, às 15:00 h, na Sala de Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa Estado do Paraná, a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria Municipal 
n.° 8917/2016, de 09 de março de 2016, reuniu-se para cumprir a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA expedido 
pelo Ex.mo. Promotor Substituto Aldo Kawamura Almeida, o qual recomenda a suspensão do processo licitatório 
026/2016, referente à Tomada de Preços n° 004/2016. Diante do acatamento da recomendação administrativa 
comunica também que torna sem efeito a ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2, 
datada de 20 de abril de 2016 e que nova sessão de abertura será posteriormente publicada. Nada mais havendo 
digno de registro, lavrou-se a presente ata que vai por todos assinada.
Terra Roxa, 03 de maio de 2016.
Presidente da comissão : Paulo César Farias
Membros da comissão : Edevan Pereira da Silva    Edésio Oliveira Lima
João Batista da Silva

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 099/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 
aberto pelo edital 001/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 09 de maio  de 2016, para proverem   cargo público efetivo, sob a égide do regime 
jurídico estatutário, os candidatos constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO AGENTE DE ENDEMIAS 4º
WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA AGENTE DE ENDEMIAS 5º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 03  de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PORTARIA Nº 100/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 
aberto pelo edital 001/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 09 de maio  de 2016, para proverem   cargo público efetivo, sob a égide do regime 
jurídico estatutário, os candidatos constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
EVANDRO MIRANDA OPERADOR DE MAQUINAS 1º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 03  de maio   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PORTARIA Nº 101/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
Ao servidor CELSO LINO RIBEIRO, portador do CPF. nº. 825.421.129-91, licença para AUXILIO DOENÇA 
PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 02/05/2016, CID Nº S92-9, a partir de  de 25/04/2016 À 
23/06/2016, (60 DIAS).
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 03 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2015 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato n.º 001/2015;
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de telecomunicações e internet – IP 
Direto. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A – CNPJ n.º 04.368.865/0001-66.
Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 08 (oito) meses e 03 (três) dias, a contar de 
28/04/2016 e, reajustar o preço dos serviços em 11,0503%, que terão parcela mensal de R$ 649,58 (seiscentos e 
quarenta e nove reais e oito centavos).  
Base legal: Art. 55, inciso III, art. 57, inciso II e art. 65, § 8º, todos da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 27/04/2016; 
Signatários: João Roberto Batista, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sr. 
Wesley de Souza Carvalho, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 001/2016
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, torna público á DESCLASSIFICAÇÃO da candidata 
CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI, portadora do RG nº 10.232.186-3, aprovado no concurso 
público aberto pelo edital nº 001/2015, tendo em vista não ter comparecido após (02) duas convocações (através 
do edital de convocação para os atos admissionais) e Portaria nº 088/2016, que editou a (segunda convocação)  
para submeter-se a exames de saúde física e mental, bem como    apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos estabelecidos para a investidura no cargo de  EDUCADOR INFANTIL.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 03 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Portaria nº 088/2016
Edita segunda convocação para os candidatos aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em homenagem 
ao princípio da publicidade,
RESOLVE
Art. 1º Fica convocado pela segunda vez, para dentro de 10 (dez) dias, contados da publicação desta Portaria,  
para submeterem-se a exames de saúde física e mental, bem como apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos estabelecidos para a investidura no cargo, os seguintes candidatos em estrita  ordem classificatória:
CARGO NOME DO CANDIDATO      CLASSIFICAÇÃO
EDUCADOR INFANTIL CAMILA TEREZINHA KIRCHEIM MARTENDAL PEDRINI 6º
Parágrafo Único – O não comparecido do candidato no prazo previsto no caput        deste artigo implicará em sua 
desclassificação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - Pr, 20 de abril de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 064/2016
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: Ao servidor GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade sob nº 1.952.657-6, 
ocupante do cargo Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, lotado na Secretaria de Obras e Viação, por 90 (noventa 
dias) dias de Licença para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza Estatuto dos Servidores Publicos, Lei 
Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 03/042016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de maio de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 065/2016
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A Pedido a Srª. JANAINE GILLIET Portador (a) do RG sob nº. 10.836.740-7 SESP/PR, e inscrito (a) no 
CPF sob nº. 073.116.929-89, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Agente de Saúde, a partir de 03 de maio 
de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 03 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 066/2016
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. JANAINE GILLIET Portador (a) do RG sob nº. 10.836.740-7 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº. 
073.116.929-89 para ocupar o cargo de Provimento efetivo de TECNICO DE EMFERMAGEM, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital nº. 008/2015, a partir de 04 de maio de 2016.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 03 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL Nº. 032/2016
LOCATÁRIO:MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
LOCADOR: MARCOS DE ALMEIDA
OBJETO: É objeto do presente a Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 104,40 mts data de terras nº05 
quadra 23, situado na Av. Alberto Byington, 846 Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação de empresa  
SERGIO  CARDOSO DA SILVA 02177104920 , para atuar no ramo de facção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas, como incentivo à industrialização do município.
VIGÊNCIA: 18/04/2016 à 31/12/2016
VALOR: 4.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº 007/2016, ratificado no 
dia 14 de abril de 2016, com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê 18 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO
COMODANTE:MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
COMODATÁRIO: SERGIO CARDOSO DA SILVA
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão comercial com área de 104,40 
mts²(cento e quatro e quarenta metros quadrado) Lote de terras nº 05 (cinco) Quadra 23 (sete) situado na Av. Alberto 
Byington, nº 846 em  Xambrê, Estado do Paraná, especialmente locado para esta finalidade.
VIGÊNCIA: 20/04/2016 à 31/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil,  nos termos dos arts. 579 a 585 do Código 
Civil Brasileiro.
Xambrê 20 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº005
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº014/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: WEBSTILO ASSESSORIA CONTÁBIL E INFORMÁTICA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato  para o dia 
22 de maio de 2016.                       
 Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 3.868,34 (três mil oitocentos e trinta e oito reais 
e trinta e quatro centavos) do valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo de serviço previsto na 
clausula primeira do presente aditivo, totalizando a importância de R$ 133.656,41 (cento e trinta e três  mil, seiscentos 
e cinqüenta e seis reais quarenta e um centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas   
Xambrê, 19 de abril de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de  combustíveis (gasolina comum, etanol, diesel comum e 
diesel S-10), para abastecimento dos veículos da Acesf, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 24/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas, inspeções de extintores e testes hidrostáticos 
em mangueiras, para atender as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo e Secretaria de Educação, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 25/05/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 29 DE ABRIL DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.069/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 002/2016 – FUNREBOM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 002/2016 – FUNREBOM, que trata da contratação de 
empresa sob regime de empreitada global para reforma do telhado do bloco administrativo, assepsia e lavabo térreo, 
do Quartel do Corpo de Bombeiros, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:     Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Fabiano Neves 
                     CPF 017.309.109-12 
                               Lenin Mello Mazzini
                     CPF 058.552.269-30
                       Francisco Edivaldo Bezerra
                     CPF 703.609.799-04
Art. 2º.  Fica fixada a data de 17 de maio de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 03 de maio de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.070/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 012/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 012/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa 
sob regime de empreitada global para execução de rede de galeria de águas pluviais em parte da Rua Mato Grosso, 
reconstrução da bacia de acumulação e reconstrução do emissário pluvial com dissipador de energia, no distrito de 
Serra dos Dourados, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Marcio Valdiney S. Maia
        CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               Paula Renata Olivatti
                     CPF 039.634.589-17
                       João Paulo dos Santos
                     CPF 027.161.149-94
Art. 2º.  Fica fixada a data de 18 de maio de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 03 de maio 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.072/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 001/2016 – FUNREBOM. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 001/2016 – FUNREBOM, que trata da contratação de empresa para fornecimento de portas e 
janelas de vidros, instaladas, para serem utilizadas no término da construção das novas instalações do quartel do 
Corpo e Bombeiros, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa J.C. DE OLIVEIRA DIAS VIDROS 
– ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.073/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 017/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 017/2016 – SAÚDE, que trata da aquisição de materiais odontológicos, para uso da ortodontia 
e prótese do Centro de Especialidades Odontológicas, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa  
BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119/2016 
Nomeia o membro suplente para Junta Julgadora de Recursos Administrativos – JURAP, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.949, de 29 de novembro de 2.006;
CONSIDERANDO que a indicação de membro suplente pra representar a Ordem dos Advogados do Brasil – 
Subseção de Umuarama/PR, perante a Junta Julgadora de Recursos Administrativos – JURAP, se deu em momento 
posterior a indicação de membro titular;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeado, para um mandato de 03 (três) anos, o membro da Junta Julgadora de Recursos Administrativos 
– JURAP, no âmbito da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, a seguir relacionado:
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Umuarama/PR:
ALISON ANDRÉ NEVES – Suplente.
Art. 2º. Os serviços prestados pelos integrantes da Junta, ora nomeados, são considerados relevantes, porém sem 
ônus para o Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, complementando o Decreto 085/2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 120/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 752.145,72 (setecentos e cinqüenta e dois mil 
cento e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I. A r t . 
2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do 
excesso de arrecadação da fonte 60008 - Construção de Postos de Saúde - Bem Estar no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), e da fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado no valor de R$ 742.145,72 (setecentos e quarenta e 
dois mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.     
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 03 de maio de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda    
 
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 120 DE 03/05/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
E D I T A L     D E     C H A M A M E N T O
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e físicas, que, em cumprimento ao 
disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de participação em LICITAÇÕES, para fornecimento 
de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na Divisão de Licitações e Contratos, 
exigindo-se dos interessados, exclusivamente, documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;;
b) - Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alerações, deverão comprovar 
o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de Licença), se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral 
da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de 
validade, Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais;
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da Licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a 
Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial.
2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo Licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do 
Patrimônio Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme estatuído no art. 51, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição ou complementação dos 
documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser 
alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, alterada 
pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, manterá registros 
cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, serão classificados por 
categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos estipulados pela Secretaria 
de Administração.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________ Fax: (____) __________________
ME – Micro Empresa             (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte   (____)
MEI – Micro Empreendedor Individual  (____)
Demais formas Societárias    (____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, EPP – Empresa de Pequeno 
Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data de emissão.
 
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________
CEP: _____________________ E-mail: _____________________________
Telefones (Comercial) (____)_______________ Celular (____)___________

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 058/2016
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/04/2016 FNS /INVESTIMENTO R$ 81.600,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 018/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base do Art. 24, da Lei nº. 8.666/93. Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA,  
solicitada pela Secretaria de Saúde, tendo em vista, que exames laboratoriais, são serviços que integram os 
tratamentos de saúde na média e alta complexidade e devido à falta de empresas credenciadas no período  devido 
a não implantação do orçamento no exercício de 2016, impossibilitando assim a emissão de credenciamento e 
posteriormente seus respectivos empenhos não prejudicando assim o tratamentos de saúde dos munícipes, para 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais a pacientes internados no Hospital 
Municipal e pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde, no período de 01 de janeiro a 18 de março de 2016, 
com a empresa: LABORATORIO ANALISES CLINICAS SANTO ANTONIO, inscrito no CNPJ sob nº 75.859.850/0001-
49, com sede na cidade de Altonia Estado do PR, no valor total de R$ 25.153,78 (vinte e cinco mil cento e cinquenta 
e três reais e setenta e oito centavos).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte:  Secretaria de Saúde  – Divisão de 
Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Contas 1392 e1742
Altônia, 03 de maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições legais 
e com base do Art. 24, da Lei nº. 8.666/93. Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA,  solicitada 
pela Secretaria de Saúde, tendo em vista, que exames laboratoriais, são serviços que integram os tratamentos de 
saúde na média e alta complexidade e devido à falta de empresas credenciadas no período  devido a não implantação 
do orçamento no exercício de 2016, impossibilitando assim a emissão de credenciamento e posteriormente seus 
respectivos empenhos não prejudicando assim o tratamentos de saúde dos munícipes, para Contratação de Empresa 
para prestação de serviços de exames laboratoriais a pacientes internados no Hospital Municipal e pacientes 
encaminhados pela Secretaria de Saúde, no período de 01 de janeiro a 18 de março de 2016, com a empresa: 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST S/S LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 12.202.359/0001-20, sito à 
Rua Santos Dumont, 915 – Centro CEP: 87550-000 no Município de Altônia Estado do Paraná, no valor total de R$ 
21.062,43 (vinte e vinte e um mil sessenta e dois reais e quarenta e três  centavos).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte:  Secretaria de Saúde  – Divisão de 
Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Contas 1392 e1742
Altônia, 03 de maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições legais 
e com base do Art. 24, da Lei nº. 8.666/93. Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA,  solicitada 
pela Secretaria de Saúde, tendo em vista, que exames laboratoriais, são serviços que integram os tratamentos de 
saúde na média e alta complexidade e devido à falta de empresas credenciadas no período  devido a não implantação 
do orçamento no exercício de 2016, impossibilitando assim a emissão de credenciamento e posteriormente seus 
respectivos empenhos não prejudicando assim o tratamentos de saúde dos munícipes, para Contratação de Empresa 
para prestação de serviços de exames laboratoriais a pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde, no período 
de 01 de janeiro a 18 de março de 2016, com a empresa: DCT PEREIRA LABORATÓRIO -EIRELI, Inscrita no CNPJ 
sob nº 18.874.232/0001-34, com sede sito à AV XV de Novembro, 1237 – Centro CEP: 87550-000 no Município 
de Altônia Estado do Paraná, no valor total de R$ 8.231,09 (oito mil duzentos e trinta e um reais e nove centavos).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte:  Secretaria de Saúde  – Divisão de 
Saúde – 06.002.103010006.2.034.3390.39 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  Contas 1392 e1742
Altônia, 03 de maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 033/2016.
Dispõe sobre a substituição de membros constante do Decreto n.º 102/2014 de 24 de novembro de 2014, dando 
outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º - Substituir a Senhora EDNA PEDRICONI - Presidente,  pela Senhora IVANILDA SILVA - Presidente, como 
membro representante de pais de alunos indicado pelos conselhos escolares e associação de pais e mestres, bem 
como substituir a Senhora IVANILDA SILVA – Vice Presidente pela Senhora BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS – 
Vice Presidente, como membro representante indicado por entidade civil todos  nomeados junto ao CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, para o quadriênio 2014/2018
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 03 de maio de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 001/2016, Processo n.º 039, para prestação de serviços na aplicação de nebulização de 
inseticidas a ultra baixo volume, UBV Costal, para bloqueio de transmissão “Dengue, Zika e Chikungunya” em um raio 
de até 300 metros a partir do foco inicial pela Vigilância em Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para prestação de serviços na aplicação de nebulização de 
inseticidas a ultra baixo volume, UBV Costal, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 046/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ALEXSANDRO OLIVEIRA SILVA 05325504983
OBJETO: Prestação de serviços na aplicação de nebulização de inseticidas a ultra baixo volume, UBV Costal, para 
bloqueio de transmissão “Dengue, Zika e Chikungunya” em um raio de até 300 metros a partir do foco inicial pela 
Vigilância em Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO PRAZO: Os serviços ora contratados deverão ser executados no prazo de 120 (cento e vinte dias) dias a contar 
da data da Ordem de Serviços.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da 
assinatura deste contrato.
DOS VALORES: O valor total estimado do presente contrato importa em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ALEXSANDRO OLIVEIRA SILVA 
Representante legal
Contratada
Testemunhas: 

 RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Fornecimento n°. 030/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Restaurante Exposição Eireli - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de fornecimento n.º 030/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, pôr 
mais 12 (doze) meses, passando o término para 09 de abril de 2017. 
Umuarama, 03 de maio de 2016.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

súMULA DE REqUERIMENTo DE LICENÇA sIMPLIFICADA
ISMAEL SEBASTIÃO torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE 
a ser implantada na Estrada Pastor, Lote Rural 448-B, Gleba São Jorge no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná. 

Curitiba, 12 de Abril de 2016 - Edição nº 1779
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1111980IDMATERIA

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR, DO BEM DEPROPRIEDADE DA
EXECUTADA KAROLYNE VIEIRAMARTINEZ, COM O PRAZO DE 60 (TRINTA)
DIAS. -O DOUTOR GUILHERME ARANDA CASTRO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTACOMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI ETC. que pelo presente edital com o prazo deF A Z S A B E R,60(sessenta)
dias, virem ou dele conhecimento tiverem que serãolevados à arrematação os bens
penhorados de propriedade daexecutada KAROLYNE VIEIRA MARTINEZ.VENDA:A
venda por iniciativa particular deve ser publicada emJornal de ampla circulação
local, por edital resumido, a cada 15dias, durante o período de validade da
venda por iniciativaparticular até a venda, bem como afixada no Átrio do Fórum
local.PROCESSO:Carta Precatória Cível, sob n.º0002596-59.2013.8.16.0040, em
que figura como exequente:MILTON DE OLIVEIRA STOCHI e como executada:
KAROLYNEVIEIRA MARTINEZ.DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Lote rural
nº. 166, da GlebaSão João, deste município e Comarca de Altônia, PR, com
áreade 7,744 hectares ou 3,20 alqueires paulistas, com as divisas,metragens
e confrontações constantes da MATRÍCULA Nº. 5.751do Serviço de Registro
de Imóveis desta cidade. VERIFICANDO"in loco" referido imóvel constatei
que possui, em seu todo,vegetação nativa, não possuindo benfeitorias.
AVALIOEM..................................................R$80.000,00 (oitenta mil reais),VALOR
POR ALQUEIRE PAULISTA: R$25.000,00).VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ
ESTA DATA:R$-105.752,98 (cento e cinco mil setecentos e cinquenta e doisreais
e noventa e oito centavos).OBSERVAÇÃO:Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias
para que aalienação seja efetuada, desde que o lanço seja igual ou superiorao
valor da avaliação, preço mínimo que ora adoto nos termos doart. 680 do CPC,
mediante pagamento de 30% como entrada e orestante em até 3 parcelas iguais,
corrigidas da data da aquisiçãopela média entre o INPC e IGP-DI. Decorrido esse
prazo semlanço, a alienação poderá ser realizada no prazo de mais de 30(trinta)
dias, pelo preço mínimo de 50% do valor da avaliação,sendo vencedor aquele que
apresentar a melhor proposta decompra. Em qualquer das hipóteses anteriores, fica
autorizado oparcelamento em até 10 vezes, desde que apresentada entradamínima
de 30% do valor da proposta.ÔNUS:NÃO CONSTA.RECURSO PENDENTE
DE JULGAMENTO:Não há.DEPOSITÁRIO:O bem acima descrito encontra-se
depositadoem mãos da executada, Sra. Karolyne Vieria Martinez.INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR:Caso a executada Karolyne VieriaMartinez, não seja encontrada para
intimação pessoal, através demandado expedido, ficam os mesmos intimados pelo
presentedas designações supra. E, para que chegue ao conhecimento detodos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente editalserá publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nestaCidade e Comarca de Altônia, Estado
do Paraná, aos 11 (onze)dias do mês de abril do ano de 2016 (dois mil e
dezesseis).Eu____________, Tatiana Aparecida dos Santos, AuxiliarJuramentada
que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.Portaria n.º 05/2014.Tatiana
Aparecida dos SantosAuxiliar Juramentada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 550/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 28 de Abril de 2016, a servidora SONIA MARGARETE 
CALDERARO DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1 SSP/PR, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Abril de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 213 /2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 03 de Maio de 2016, a servidora LOANE NAYARA DE PAULA RG. nº 
10.854.990-4, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 202/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 25 de Abril de 2016, o servidor JOÃO PAULO DE JESUS, RG. 
nº. 9.244.197-0 SSP/PR, para exercer o cargo de Chefe de Setor I, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-08.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 25/04/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Abril do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N°. 1.638
De 03 de Maio de 2016.
Convoca a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Resolução Normativa nº. 007, de 01 de Dezembro de 2015, do Conselho Nacional das Cidades (CONCIDADES).
DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, a ser realizada em 
data a definir, sob a coordenação da Srº. Anderson Ribeiro Daldosso.
Art. 2º. A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades terá como Tema: “A Função Social da 
Cidade e da Propriedade ” e como Lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas”.
Art. 3º. A Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades será presidida pelo Prefeito Municipal 
Francisco Aparecido de Almeida e no seu impedimento, pelo coordenador da etapa municipal Srº. Anderson Ribeiro 
Daldosso.
Art. 4º. O Coordenador da Conferência expedirá resolução, definindo e aprovando o Regimento da Etapa Municipal 
elaborado pelas entidades componentes do Conselho Municipal da Cidade ou Pela Comissão Organizadora da etapa 
preparatória municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades.
Parágrafo Único: O regimento disporá sobre a organização e funcionamento da Etapa Preparatória Municipal da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados, devendo 
conter data, local e pauta.
Art. 5º. As despesas com a realização da Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
correrão por conta de recursos orçamentários do próprio Município.
Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (03/05/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                   
João Cervinhani
Prefeito Municipal                                             
Secretario de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº 007/2016 
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina
Contratada: Maria Araújo Delatore Bergamaschi
Objeto: Prestação de serviço no cargo de Professora na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, 
conforme Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital n.º 026/2014.
Valor do contrato: R$-1.067,82 - mensais
Validade: 03 meses
Início do Contrato: 03/05/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
FONE (044) 3643-1301        CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 028/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador JURACI PEREIRA DA SILVA, programada para os dias 04, 05 e 06 de maio 
do corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para participar do Curso “O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA 
NO PODER LEGISLATIVO” promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, conforme Ato da Mesa nº 025/2016, 
não se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 025/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                       Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
FONE (044) 3643-1301        CEP  87570-000
Rua   Jorge Ferreira nº550      -    Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº. 029/2016.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CĀMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009, e,
Considerando que a viagem do Vereador MARCILIO ZANDONADI, programada para os dias 04, 05 e 06 de maio do 
corrente ano, para viajar ą cidade de Curitiba para participar do Curso “O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO 
PODER LEGISLATIVO” promovido pela ACAMPAR, na cidade de Curitiba, conforme Ato da Mesa nº 026/2016, não 
se realizou,
R E S O L V E
I - Revogar o Ato da Mesa nº 026/2016, que havia deferido o pedido formulado pelo Vereador e autorizado o 
recebimento de três (03) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Aparecido de Nigro                                           Rubens Eugênio dos Santos
   Presidente                                                                1º Secretário
 Juliano Vaz de Almeida                                                         Rosângela Onofre
Vice-Presidente                                                                  2ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
ATO DA MESA Nº 023/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  DOUGLAS DOMINGUES DA COSTA a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 04, 05 e 06 de maio de 2016, para o Curso O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO PODER 
LEGISLATIVO, promovido pela Acampar que terá como local Hotel Caravelle - Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
ATO DA MESA Nº 024/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  JOAQUIM ROSA DOS SANTOS a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 04, 05 e 06 de maio de 2016, para o Curso O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO PODER 
LEGISLATIVO, promovido pela Acampar que terá como local Hotel Caravelle - Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
ATO DA MESA Nº 025/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  JURACI PEREIRA DA SILVA a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 04, 05 e 06 de maio de 2016, para o Curso O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO PODER 
LEGISLATIVO, promovido pela Acampar que terá como local Hotel Caravelle - Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
ATO DA MESA Nº 026/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  MACILIO ZANDONADI a viajar a cidade de Curitiba 
nos dias 04, 05 e 06 de maio de 2016, para o Curso O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO PODER LEGISLATIVO, 
promovido pela Acampar que terá como local Hotel Caravelle - Curitiba – PR.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
ATO DA MESA Nº 027/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o advogado da Câmara Municipal de Francisco Alves, ANTÔNIO CARLOS VALVASSORE, a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 04, 05 e 06 de maio de 2016, para o Curso O PAPEL DA ASSESSORIA JURÍDICA NO PODER 
LEGISLATIVO, promovido pela Acampar que terá como local Hotel Caravelle - Curitiba – PR.
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução 
nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 29 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                      Rosangela Onofre
Vice-Presidente                                                            2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 038/2016
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 024/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE MAIO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa/pessoa Fisíca 
para a prestação de serviços de Oficinas culturais, Esporte e Lazer, e Oficinas de Orientação Básica de Informática 
para as Famílias/crianças atendidas pelos projetos sociais, do programa INCENTIVO II DO PROGRAMA FAMILIA 
PARANAENSE, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, em conformidade com as condições, valores, 
constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 03 de Maio de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 039/2016
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 025/2016
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  17 DE MAIO DE 2016.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa para o Fornecimento 
de Material Permanente, na aplicação dos recursos dos Programas Sociais, do programa INCENTIVO II DO 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, 
Anexo I, do referido Edital.

 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme retirada e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 03 de Maio de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043 DE 03 DE MAIO DE 2016.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 028/2016, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 016/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, para o Fornecimento de Medicamentos para farmácia básica, a serem utilizados pela 
Rede Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): a)- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o lote n° 03, e 05, b)- 
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para o(s) o lote 01, 02, 04 e 06. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art.-3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art.-4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art.-5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art.-6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
 Art. -7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044 DE 03 DE MAIO DE 2016.
       SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2016 PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2016 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2016; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
   Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 029/2016, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 017/2016 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando o fornecimento de Geomembrana, a ser utilizada no aterro Sanitário 
Municipal, do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a)- 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão publica em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão publica para os itens de Item 01 do lote n° 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Publica com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art.-3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art.-4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art.-5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art.-6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
 Art. -7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio de dois mil e 
dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL – CMAs
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 006/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 06 
de Abril de 2016, para analise e Aprovação das Despesas  dos Recursos Federal Bloco de Proteção Social Básica( 
PAIF e SCFV) e o BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF e IGD/SUAS e a Programação de Gastos com o INCENTIVO III do 
Programa Família Paranaense.
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS dos 
Recursos Federal no Bloco de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) e o BLOCO DE GESTÃO IGD/SUAS E IGD/
PBF para o exercício 2016, conforme quadro abaixo:
Serviço/Programa Saldo no Ano de 2016 Pessoa Jurídica Material de Consumo 
Pagamento Pessoal Equipamento
PAIF/BPB 78.000,00 25.000,00 14.200,00 38.800,00 
SCFV/BPB 36.000,00 10.000,00   4.400,00 21.600,00 
IGD/SUAS/BG   6.463,80   6.200,00      263,80  -0-0-0-0- 
IGD/PBF/BG 18.590,00   8.000,00   4.590,00  -0-0-0-0- 6.000,00
TOTAL 139,053,80 49.200,00 23.453,80 60.400,00 6.000,00
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos as despesas a serem previstas no Plano de Ação do INCENTIVO III do 
Programa Família Paranaense exercício 2016, em Termo de Adesão a ser firmado com a Secretaria Estadual do 
trabalho e Desenvolvimento Social, conforme quadro abaixo:
Programa  Saldo do ano de 2016 Equipamento Material de Consumo
INCENTIVO III DO FAMÍLIA PARANAENSE 60.000,00 40.000,00 20.000,00
TOTAL 60.000,00 40.000,00 20.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação devendo a mesma se publicada no diário Oficial 
do Município.
Francisco Alves – Pr, 06 de  Abril de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 3.588/2016
DATA: 14/04/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 014/2016 em favor 
da empresa VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, cujo objeto trata  da Contratação de empresa para fornecimento de 
mão de obra para execução de cercas de arame liso no entorno do campo de futebol municipal no distrito do Porto 
Camargo, de acordo com anexo I deste edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 065/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 014/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 15 de Abril de 2016.
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
CNPJ: 19.845.181/0001-85.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para execução de cercas de arame liso no 
entorno do campo de futebol municipal no distrito do Porto Camargo, de acordo com anexo I deste edital.
VALOR TOTAL: R$ 1.536,00 (hum mil quinhentos e trinta e seis reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 062/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – DISPENSA DE LICITAÇÃO “L”/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CIDIVALDO OSELIERI - ME
CNPJ: 73.785.644/0001-06
DATA DE ASSINATURA: 14 de Abril de 2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 05 SOFÁS CAMA HOSPITALAR PARA UPA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE ICARAIMA.
VALOR TOTAL: R$ 7.810,00 (sete mil oitocentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Julho de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3611/16
DATA – 03/05/16
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Maria do Céu Fernandes Martins Soares, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal  Maria do Céu Fernandes Martins 
Soares, atualmente ocupante do cargo de Professora, lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Ensino, nos 
termos do Processo n.º 173/16, Fundamentado no Art. 6ºda EC 41/03 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, 
e a Lei Municipal 026/92 em apenso, com proventos Integral – Ultima Remuneração de R$ 1.991,90 ( Um Mil 
Novecentos e Noventa e Um Reais e Noventa Centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Maio de 2016, 
entretanto no período de 01 de Maio de 2016 a 30 de Junho de 2016, perceberá seus proventos do erário Publico em 
conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Julho de 2016) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 de Abril de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 166/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: exonera a pedido Ronildo Alves do cargo de Guarda Municipal Masculino, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o Processo Digital sob o nº 1440/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor RONILDO ALVES, portador da CI RG Nº 9.133.194-2 
SESP/PR, do cargo de Guarda Municipal Masculino, a partir do dia 1º de maio de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Guarda Municipal Masculino, ocupado pelo servidor, a partir de 
sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
01.05.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 167/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: exonera a pedido Luana Beatriz Farias Lodeiro Dias do cargo de Professor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o Processo Digital sob o nº 1420/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora LUANA BEATRIZ FARIAS LODEIRO DIAS, portador 
da CI RG Nº 609387-6 – Marinha, do cargo de Professor, a partir do dia 22 de abril de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
22.04.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 169/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: nomeia candidatos para cargos de provimentos efetivos, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, 
e os Editais nºs 01/2013 e 01/2015 e alterações subsequentes, e considerando os Editais de 
Convocações nºs 002/2016, 003/2016, 005/2016 e 009/2016, e ainda, os memorandos sob nºs 
2013002840, 2014003951 e 2015000160, 
 DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 09 de maio de 2016, em estágio probatório – visto ter sido 
habilitado e aprovado no concurso público aberto pelo edital nº 01/2013 de 12.06.2013, e 
alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Marcelo Fernando de Cassio Agente Comunitário de Endemias 03
Art. 2o Ficam nomeados, a partir de 09 de maio de 2016, em estágio probatório – visto ter sido 
habilitados e aprovados no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e 
alterações subsequentes, para os cargos de provimentos efetivos, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Claudia Martins de Oliveira Técnico em Segurança do Trabalho  18
Cleyton Sampaio Barbosa Médico Ginecologista 72
Luís André de Carvalho Agente Comunitário de Saúde – USF 06 06 
Art. 3º Os candidatos aprovados e nomeados por este Decreto, por força do disposto no artigo 
21 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverão comparecer para posse no Departamento 
de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 09 de maio de 2016, 
impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 09 de maio 
de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 170/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: inclui atribuições no “Manual de Ocupações” do Servidor Municipal de acordo com a Lei 
Municipal nº1.247, de 03/12/2003, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, artigos 12, Parágrafo Único e 91, II, ambos da 
Lei Municipal 1.247, de 03/12/2003, e considerando a necessidade de inclusão das atribuições 
referente aos novos cargos criados ao Manual de Ocupação, e considerando o memorando sob 
o nº 2016000563,
DECRETA:
Art. 1º Fica incluído no “Manual de Ocupações do Servidor Municipal”, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.247, de 03/12/2003, as atribuições do Cargo de Médico com formação em saúde mental / 
CAPS, de acordo com a tabela em anexo. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Anexo único
Tabela de Cargos e Ocupações
Ref. Decreto nº 170/2016 de 03.05.2016
Plano de Cargos e Salários
Manual de Ocupações
CARGO  GRUPO  CÓDIGO
Médico com formação em saúde mental / CAPS  GOPR  30
SUMÁRIO DA FUNÇÃO  
Realizar consultas e atendimentos médicos nas áreas relacionadas a saúde mental e clínica 
geral; tratar pacientes; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde 
tanto individuais quanto coletivas; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica.
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
Realizar consulta e atendimento médico a crianças e adultos com transtorno mental e globais, 
anamnese, exame físico, propedêutica instrumental, atendimentos ambulatoriais e de urgência 
e emergência; · realizar atendimentos à usuários de álcool e drogas no serviço de referência · 
acompanhar, monitorar e alimentar os dados clínicos da evolução do paciente em seu prontuário; 
· participar da elaboração, acompanhamento e avaliação do Projeto Terapêutico Singular dos 
usuários; requisitar, realizar e laudar exames de psiquiatria diversos que abrangem sua área de 
competência, diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando 
para novos exames; quando da realização de exames, deverá acolher o usuário, identificando 
o mesmo, explicando os procedimentos a serem realizados;  requisitar e analisar exames 
complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico; interpretar 
dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde de clientes; 
discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e familiares; 
planejar e prescrever tratamento de clientes e praticar intervenções clínicas e cirúrgicas dentro de 
sua especialidade de atuação; · prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, 
imunopreviníveis, fitoterápicos e cuidados especiais; implementar ações para promoção da saúde, 
elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e realizar procedimentos operacionais padrão;  
realizar atividades programadas e de atenção à demanda; ...
                                                                                        (Continuação na página posterior...)
REQUISITOS  ESCOLARIDADE  
Superior completo, com formação acadêmica específica.
  EXPERIÊNCIA  
  COMPLEMENTARES  Diploma de ensino superior em 
Medicina, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Diploma/Certificado de Especialização em Saúde Mental e registro ativo 
no CRM/PR.

Plano de Cargos e Salários
Manual de Ocupações
CARGO  GRUPO  CÓDIGO
Médico com formação em saúde mental / CAPS  GOPR  30
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO
(Continuação da página anterior...)
encaminhar, quando necessário usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; · indicar, 
de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar; 
· cumprir as linhas guias e os protocolos estabelecidos pelas Redes de Atenção à Saúde dentro 
da sua especialidade de atuação; realizar todos os exames e consultas previstos nas linhas guias 
e nos protocolos das Redes de Atenção à Saúde dentro de sua especialidade; · efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, 
realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões 
administrativas, visitas domiciliares, acompanhamento de grupos de pacientes, etc. participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área 
de especialidade; participar de programa de treinamento, quando convocado; trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 
executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.; 
executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis.
REQUISITOS  ESCOLARIDADE  
Superior completo, com formação acadêmica específica.
  EXPERIÊNCIA  
  COMPLEMENTARES  Diploma de ensino superior em 
Medicina, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Diploma/Certificado de Especialização em Saúde Mental e registro ativo 
no CRM/PR.

DECRETO Nº 171/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: nomeia Robson Leme de Souza Assessor do Departamento de Transporte Escolar, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  
17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001157, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROBSON LEME DE SOUZA, portador da CI/RG nº 3.400.439-0 SESP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Transporte Escolar, símbolo 
CC-04, a partir de 04 de maio de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, 
ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o 
Processo Digital sob nº 112/2016 e memorando sob o nº 2013002548, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante seis 
(6) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período 
Aquisitivo Período de gozo
Antonio Aparecido Cardoso
/ Controlador de Arrecadação 2.136.552 – SESP/PR 1988/1993
e
1993/1998 03.05.2016 a 02.08.2016
e
03.08.2016 a 02.11.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando os Memorandos sob os n°s 2013007575, 2014003988 e 2015000812, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alessandro Neves Lourenço 8.308.271-2 SESPPR 2015/2016 09.05.2016 a 
07.06.2016
Anise Pires Ferreira 2.135.168 SESP/PR 2013/2014 02.05.2016 a 31.05.2016
Delmo Alves Macedo 5.367.879-3 SESP/PR 2015/2016 02.05.2016 a 31.05.2016
Ereni dos Santos Facioli  5.488.948-8 SESP/PR 2013/2014 16.05.2016 a 
14.06.2016
Osmar Delfino da Silva 3.455.490-0 SESP/PR 2014/2015 02.05.2016 a 31.05.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 168/2016
Data: 03.05.2016
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pelas 
Portarias nºs 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando sob o nº 2013006224, 
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
28215-1 Clarice de Freitas Simão 20/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 9.996.095-7 – SESPII/PR 400 APROVADO 20/05/2016
28169-1 Daiana Paula Gomes Coelho 06/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 9.598.875-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 06/05/2016
28150-1 Luciana Marques dos Santos 06/05/2013 Atendente de Creche 9.782.189-5 – SESPII/PR 393 APROVADO 06/05/2016
28223-1 Marcia Gimenez da Silva 20/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 7.206.732-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 20/05/2016
28240-2 Margarida Harumi Kasuga 20/05/2013 Atendente de Creche 8.592.451-6 – SESPII/PR 400 APROVADO 20/05/2016
28134-1 Maria Alice da Silva 06/05/2013 Merendeira 8.641.629-8 – SESPII/PR 386 APROVADO 06/05/2016
28142-1 Maria José da Silva Carolina 06/05/2013 Merendeira 8.574.329-5– SESPII/PR 400 APROVADO 06/05/2016
28231-1 Roseli Pinto 20/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 9.368.660-8 – SESPII/PR 400 APROVADO 20/05/2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2016
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (frutas e hortaliças), com fornecimento 
parcelado, para abastecimento dos Centros de Educação Infantil do Município de 
Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 019/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F RABELO MERCEARIA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-55.278,00 (cinquenta e cinco mil duzentos e setenta e oito reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 010/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra 
PRAZO DE EXECUÇAO DA OBRA E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) 
dias, a partir de 05/01/2016 até 04/07/2016.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 03 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº  1127/2016
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art 1º) Fica constituída a Comissão Municipal/ Unidade de Gerenciamento municipal 
do PAM/2016– Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios do Estado do 
Paraná para gerenciar o convênio firmado com a  SEDU/ PAM, composta por:
Membro: EVANDO APARECIDO BORGES SILVA
RG: 8.543.810-7
CPF: 056.782.629-55
CARGO: DIRETOR DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Membro: LUCIANA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA
RG: 6.372.327-4
CPF: 015.540.019-35
CARGO: ASSESSORA DE PLANEJAMENTO
Membro: RILDO MONTEIRO DA SILVA
RG: 5.105.550-0
CPF: 760.155.309-44
CARGO: : DIRETOR DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Art 2º) A Comissão tem por finalidade o acompanhamento, supervisão e fiscalização 
das ações do PAM/2016 bem como a guarda dos documentos,  recebimento de 
obras/ equipamentos  e recebimento do Termo de cumprimento do objetivo dos 
convênios do município.
Art 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE TAPIRA, aos 25 dias do mês de Abril de  2016
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL 
Do MUNICÍPIo DE TAPIRA

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 005/2016 DE 19 DE ABRIL DE 2016
“Dispõe sobre a aprovação do pagamento de gastos mensal com crianças e adolescentes da Casa Lar Família Feliz 
com o Piso Paranaense (PPAS)”.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, em sessão 
ordinária realizada no dia 19 de Abril de 2016, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal de Nº. 
194/2009, analisando a necessidade de crianças e adolescentes que estão na Casa Lar Família Feliz na Comarca de 
Cidade Gaucha, que pela maioria absoluta deste conselho,
RESOLVE: Art.1° - Aprovar o pagamento de gastos mensal com crianças e adolescentes da Casa Lar Família Feliz 
com o Piso Paranaense de Assistência Social (PPAS).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira 19 de Abril de 2016
LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA COSTA
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.: 1795/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente De Procedimentos Licitatórios, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor 
de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta Reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00048-0 da Agencia n°. 5230, 
Banco Itaú, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Cascavel Paraná, onde participara do IV FÓRUM 
DE LICITAÇÕES – TCE, nos dias 04 e 05 de maio do corrente ano.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº.: 1798/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 8514-6 da Agencia n°. 0786-2 do Banco 001, 
Banco do Brasil S/A, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba Paraná, onde participara de  
Audiências junto a varias Secretarias de Estado, nos dias 03, 04 E 05 de maio corrente mês. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de maio de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 3.669/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Edna Maria Caberlin, RG nº 6.145.244-3, Admitido(a) em 01/03/2007, Matricula 
Funcional nº 30261, referente ao seu 2º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) 
no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível 
de Referência C III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do 
Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros internos, sua 
faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que 
trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.670/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Sônia Maria Gomes Lima Fabri, RG nº 5.225-498-1, Admitido(a) em 01/03/2007, 
Matricula Funcional nº 30341, referente ao seu 2º padrão no magistério municipal, atualmente 
enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de 
Professor, no Nível de Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-III-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.671/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Leila Milani, RG nº 7.595.704-1, Admitido(a) em 01/03/2007, Matricula Funcional 
nº 30421, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no 
Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível 
de Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte 
do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros 
internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento 
funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.672/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Maria Aparecida Pestana, RG nº 6.960.635-0, Admitido(a) em 01/03/2007, Matricula 
Funcional nº 30501, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) 
no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível 
de Referência C - II, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do 
Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros internos, sua 
faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-II-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que 
trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.673/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Marilene Negrisoli Barbosa, RG nº 6.715.431-2, Admitido(a) em 01/03/2007, Matricula 
Funcional nº 30771, referente ao seu 2º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) 
no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível 
de Referência C - III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte 
do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no 
Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no Nível “C”, com carga 
horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros 
internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-III-C”. Art. 2.º - O reenquadramento 
funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.674/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Vilma Tonhi, RG nº 3.748.307-9, Admitido(a) em 20/08/2007, Matricula Funcional 
nº 36031, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, atualmente enquadrado(a) no 
Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de Professor, no Nível 
de Referência C - II, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento a fazer parte do 
Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015, no Grupo 
Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “II” e no Nível “C”, com carga horária semanal 
de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, para efeito de registros internos, sua 
faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-II-C”. Art. 2.º - O reenquadramento funcional de que 
trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA N.º 3.675/2016 
Súmula: Reenquadra servidor integrante do Quadro do Magistério Público Municipal, em função 
da Lei nº 678/2015 de 10/12/2015. 
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando a aprovação da Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015;
Considerando o parecer da Comissão de Enquadramento, designada pela Portaria n.º 3575/2016, 
de 06/04/2016, publicada em 08/04/2016;
R E S O L V E
Art. 1.º - REENQUADRAR termos da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, o 
servidor público municipal do Município de Ivaté-PR, identificado no quadro abaixo, fazendo 
uso da sistemática apresentada pela referida lei e auditada pelos membros da Comissão de 
Enquadramento designada pela Portaria n.º 3575/2016.
Servidor(a): Fabiana Paula Bidóia Angelo, RG nº 6.995.429-4, Admitido(a) em 21/02/2008, 
Matricula Funcional nº 37511, referente ao seu 1º padrão no magistério municipal, atualmente 
enquadrado(a) no Quadro do Magistério Público Municipal no cargo de provimento efetivo de 
Professor, no Nível de Referência C- III, com 20 horas semanais, passa por este reenquadramento 
a fazer parte do Quadro do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei n.º 678/2015 de 
10/12/2015, no Grupo Ocupacional “Magistério”, ocupando em seu 1º padrão, o cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe “III” e no 
Nível “C”, com carga horária semanal de 20h, e sem qualquer alteração nos seus vencimentos, 
para efeito de registros internos, sua faixa salarial passa compor o símbolo “PAI-III-C”. Art. 2.º - O 
reenquadramento funcional de que trata o Artigo 1º desta Portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01 de Janeiro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos três dias do mês de maio do 
ano de Dois Mil e Dezesseis, (03/05/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito
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